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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
Resumo da 3? Sessão Extraordi

nária realizada em 13 de de
zembro de 1977

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano (em exercício)

Procurador — Doutor Pinto Godoy
Secretária — Doutora Neide Aparecida 

Borges
As 9:00 horas estavam presentes os 

Exmos Senhores Ministros Orlando Cou- 
tinho, Solon Vivacqua e Rezende Puech.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Proc. — AI — 1720-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.* Região

Agte. — Antonio Augusto Rodrigues — 
(Doutor Miguel Raimundo Viegas Pei

xoto)
Agdo:. — Cervejarias Reunidas Skol 

Caracu S. A. (Doutor Jumari Urslne 
Murta)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 1776-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.‘ Região

Agte. — Banco Mineiro S. A. (Dr. 
Lúcio Weber Pereira)

Apo. — Vasco de Carvalho Pereira — 
(Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2189-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — Sociedade Civil de Serviços em 
Geral — (Doutor Cássio M. B. Jr.)

Agdo. — Roberto Manoel Teixeira — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unammemente.

Proc. — AI. — 2333-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — Rafael Antonio Martins — 
(Doutor Erineu Edison Maranesi)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2334-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — Jovyra Rolim Toledo — (Dr.
Bruno Sammarco)

Agdo. — Maria Borges Fernandes e ou
tra — SP

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2596-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — Francisco Pereira da Silva — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Agdo. — Volkswagen! do Brasil S. A.
— (Doutor Antonio Carlos Fernandez)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2706-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região

Agte.: — Banco Brasileiro de Descon
tas S. A. — (Doutor Fernando de F. Mo
reira)

Agdo. — Antonio Geraldo Pinto da 
Silva — (Doutor Francisco Araújo).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2730-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacno 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.* Região

Agte. — Paulo Cesar Stockler Portugal 
— (Doutor Afonso Estevão Torres)

Agdo.: — Congregação Redentor is ta 
(Departamento da Paróquia de São José) 
— (Doutor Silvio M. Gonçalves de Sou
za)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unammemente.

Proc. — AI — 2743-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da l.a Região

Agte.: — Cooperativa de Trabalho de 
Profissionais Especializados — (Doutor 
Rodolfo Icamar Alvarenga de Carvalho)

Agdo. — EUzier Martins — (Doutora 
Raimunda Domingos P. S. Gama)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2851-77
Relator — Exmo. Senhor Minist o 

Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região

Agte. — Agedi Luiz Aguiar — (Douto
ra Beatriz Flores dos Santos)

Agdo. — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — CEEE.

(Dr ...)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. — AI _ 2865-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do Tribunal Regional dc 
Trabalho da 6.a Região

Agte. — Usina Catende S. A. — (Dr.
Helio Luiz F. Galvão)

Agdo. — Reginaldo Moares da Silva 
— (Dr. Edvaldo C. dos Santos)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2866-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6.“ Região

Agte. — Cia. Pernambucana de Sanea
mento — COMFESA — (Doutor Pedro 
Olimpio da Rocha)

Agdo. — Antonio Levino de Queiroz 
(Doutor Francisco de Assis Moura)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2963-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5.* Região

Agte. — Empresa Aguas Minerais Ita- 
parica S. A. — (Denival Damasceno 
Chaves)

Agdo.: Raimundo Pires de Santana — 
(Dr. Tito Paraíso)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2968-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8.a Região

Agte. — Cia. Nacional de Escolas da 
Comunidade — CNEC. — (Dr. Francisco 
Nunes Salgado)

Agdo. — Maria Aparecida Bastos da
Silva — (Dr. Ublratan de Aguiar)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 2974-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Rzende Puech
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região

Agte.: Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE — (Dr. Paulo Varges 
Damasceno)

Agdo. — Carlos de Oliveira Gomes — 
(Doutor Celestino da Silva Júnior)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 3025-77
Relator — Exmo. Senhor Ministra

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5.” Região

Agte. — GUEBOR — Engenharia In
dústria e Comércio Limitada. — (Dr. 
Carlos Alberto Pedreira Cardoso)

Agdo. — Joaquim Carlos Rocha Lima 
(Dr. Aurélio Pires).

Resolveu-se negar provimento ao agra- 
‘vo, unanimemente.

Proc. — AI — 3027-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Solon Vivacqua
Agravo de instrufnento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5.* Região

Agte. — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa. — (Doutor Car
los A. Figueiredo de Oliveira)

Agdo. — Dionisio Silva Jorge — (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 3043-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região

Agte. — FINIVEST S. A. — Crédito, 
Financiameinto e Investimentos — (Dou
tor Hirosê Pimpão).

Agdo: — Paulo Roberto Francisco — 
(Doutor Severino Nazário de Oliveira)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. — AI — 3077-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — Francisco Maziero — (Doutor 
Enio Sondoval Peixoto)

Agdo. — ARNO S.A. — Indústria e 
Comércio — (Doutor Jair Primo Guer- 
mandi)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3093-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor Jo
sé Carlos R. Maciel).

Agravado: Sebastião Matrins de Sou
za — (Doutor Lino Geraldo Pizzi).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3125-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Amé
rico de Jesus Rodrigues).

Agravado: Francisca Garcia Morelli — 
(Doutor Agenor Barreto Parente).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3159-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: José Raymundo Fernan
des — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Agravado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor Má
rio B.C.T. Nogueira).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3179-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Siderúrigca Coferraz So
ciedade Anônima — (Doutor Salvador 
da Costa Brandão).

Agravado: José Alexandrino do Prado 
e outro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3185-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Companhia Siderúrgica 
Mannesmann — (Doutor Alberto L. do 
Lima).

Agravado: Dlrceu Duarte Guimarães 
— (Doutora Antonieta S. Francla Sil
va) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente.

Processo — AI-3197-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
5» Região.

Agravante: Hilda Adami Amorlm e ou
tros — BA — (Doutor Renato Borba 
Ramos).

Agravado: Ranulfo Xavier de Santana 
— (Doutora Regina Therezlnha de L. 
Pinheiro).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3215-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Dodtor Má
rio B. C. T. Nogueira).

Agravado: Waldir de Souza Xavier — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. ur.animemente.

Processo — AI-3222-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Sociedade Centro Educa
cional Mineiro Limitada — (Doutor Sil
vio dos Santos Abreu).

Agravados: Iara Curto Queiroz e outra
— (Doutor Gutemberg Alvim).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.
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Processo — AI-3226-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: João Garcia Borges —• 
(Doutor Ordélio Azevedo Sette).

Agravado: Fundação Educacional do 
Distrito Federal — (Doutor Jorge Es- 
tefane Baptista de Oliveira).

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo — AI-3228-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinno.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Companhia de Navegação 
do São Francisco — (Doutor Célio Goya- 
tá).

Agravado: Antonio Pereira da Silva e 
outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3238-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor Jo
sé C. R. Maciel).

Agravado: José Antonio Mendes — 
(Doutor Guido Bilharinho).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3251-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região.

Agravante: Osvaldo de Assis Gomes — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravado: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — .... 
RLAM — (Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudo A. F. Penna Feman- 
dez).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI-3254-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Agravante: Bartolomeu Celestino de 
Souza Filho — (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Agravado: Petróleo Brasileiro Socieda
de Anônima — PETROBRAS — (Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu

dio A. F. Penna Fernandez).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo unanimemente.
Processo — AI-3256-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 
6* Região.

Agravante: Usina Catende Sociedade 
Anônima — (Doutor Helio Luiz F. Gal- 
fão).

Agravado: Amaro Severlno da Silva — 
(Doutor Edvaldo Cordeiro dos San
tos) .

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
deserção e negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo — AI-3276-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de Instrumento de aes- 

nacho do Juiz Presidente do TRT d» 
2» Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Nel
son Dias).

Agravado: Carlos Adalberto dos San
tos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. Unanimemente.

Processo — AI-3279-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2" Região.

Agravante: Raphael Dal Laqua e ou
tros — (Doutor Odeney Klefene).

Agravado: João Winckler.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

Processo — AI-3288-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Nacional Brasileiro Socie
dade Anônima — Distribuidora de Títu
los e Valores Mobiliários — (Doutor Pá- 
ris Piedade Júnior).

Agravado: Vera Lúcia Taranta Mar
tin — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim deque seja processada a revis
ta, para melhor exame, unanimemente.

Processo — AI-3301-77
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Siderúrgica Coferraz So
ciedade Anônima — (Doutor Salvador da 
Costa Brandão).

Agravado: José Ledres de Pontes — 
(Doutor Ulisses R. de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3306-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agrave de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Nelson Mattiazzo — (Dr. 
Joaquim Antonio D'Angelo de Carva
lho).

Agravado: Indústrias Alimentícias Car
los de Britto Sociedade Anônima — Fá
bricas Peixe — (Doutor José de Souza 
de Almeida.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3332-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
54 Região.

Agravante: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa 
— (Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Agravado: Otoniel André Carneiro — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI-3335-77
Relator: Excelentíssimo Si. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
5’ Região.

Agravante: GÕES — Cohabita Cons
truções Sociedade Anônima — (Doutor 
Edilson Vieira dos Santos).

Agravado: Jackson de Carvalho Souza 
— (Doutor José R. de Souza Cruz).

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
unanimemente.

Processo — AI-3337-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministre 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
54 Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Doutor Eduardo 
Silva Costa).

Agravado: José Farias França e ou
tros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3397-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima — (Doutor 
Carlos R. Morettl).

Agravado: Nicolau Vicente de Souza e 
outros.

Resolveu-se dar provimento ao agra 
vo a fim de que seja processada a re
vista para melhor exame, unanimemen
te.

Processo — AI-3408-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Benedito Brandão — (Dr.
Ulisses R. de Resende).

Agravado: Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial — SENAI.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente.

Processo — AI-3411-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Décio 
J. B. da Silva).

Agravado: Américo Simões — (Doutor 
Ulisses R. de Resende).

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
a fim de que seja processada a revista, 
para melhor exame, unanimemente.

Processo — AI-3413-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Luiz Mário Vieira Santos 
— (Doutor Almir Pazzianotto Pin
to) .

Agravado: SQUIBB — Indústria Quí
mica Sociedade Anônima — (Dr. José 
Vicente Machado).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3440-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Agravante: SOTEGE — Engenharia 
Sociedade Anônima — (Doutor Antonio 
Vieira Batista).

Agravado: Arnaldo Farias e outros — 
(Doutor Antonio C. V. Martins).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3445-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
5a Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Doutor Eduardo 
Silva Costa).

Agravado: Antonio Soares dos Santos 
e outros — (D ator Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI-3475-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Agravante: POLISERVI Sociedade 
Anônima — Serviços de Construção — 
(Doutor João E. Ferraz).

Agravado: Agenor Messias Trindade 
— (Doutor Antonio Carlos de Brito).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3477-77
Relatoi: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Nadir Figueiredo Socieda
de Anônima — Indústria e Comércio — 
(Doutor Deusdedit G. de Faria).

Agravado- Ubirajara Fernandes.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo — AI-3493-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Viação Rápido Brasil So
ciedade Anônima — (Doutor José Os- 
waldo de Paula Santos).

Agravado: Francisco Rodrigues.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo unanimemente.
Processo — AI-3494-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Asravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Francisco Rodrigues — 
(Doutor Primo Páscoli Meláre).

Agravado: Viação Rápido Brasil So
ciedade Anônima — (Doutor José Os- 
waldo de Paula Santos).

Resolveu-se negar provimento ao agra
ve unanimemente.

Processo — AI-3520-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante: Mead Johnson Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio — 
(Doutora Vera Tylde de Castro Pin
to).

Agravado: João Simões — (Doutor Vi
cente de Paulo C. Maranhão).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3557-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Amé
rico de Jesus Rodrigues).

Agravado: Miguel Martins Costa — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3602-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — (Doutor Carlos 
H. Z. Mazzeo).

Agravado: Lidio Quadros Goulart.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo u nanimemente.
Processo — AI-3618-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 
34 Região.

Agravante: José Britto da Cunha.
Agravado: Fundação Educacional do 

Distrito Federal — (Doutor Paulo An
tonio de Menezes).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3713-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante: Padaria e Confeitaria No
va Coimbra Limitada — (Doutora Neusa 
Melillo Bicudo Pereira).

Agravado: Amaro Paulo dos Santos.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — RR-419-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Embargos Decaratórios opostos à de
cisão da Egrégia 24 Turma.

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos Soicedade Anônima — (Doutor 
Lino A. de Castro).

Embargado: Arantes Almeida Dias — 
(Doutor Sebastião Lázaro Balbo).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Processo — RR-1728-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Solon Vivacqua.
Embargos Declamatórios opostos à de

cisão da Egrégia 24 Turma.
Embargante: José Bolívar Fialho — 

(Doutor Heitor Francisco Gomes Coe
lho).

Embargado: Banco Itaú Sociedade 
Anónima — (Doutor Hermenito Doura
do) .

Resolveu-se acolher os embargos, para 
declarar que a Revista foi conhecida 
apenas em parte, no tocante às horas 
extras, para excluir o pagamento da 7» 
e 84 horas, unanlmemente.

Processo — RR-3917-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
24 Região.

Recorrente: Banco do Brasil Socieda
de Anônima — (Doutor José Maria de 
Souza Andrade).

Recorrido: Alberto Segália — (Doutor 
Alberto H. Ramos Rononi).

Resolveu-se, vencido o ExcelenVssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
não conhecer do recurso. Pelo recorren
te falou o Doutor J. M. de Souza An
drade e pelo recorrido, falou o Doutor 

Josnphat Marinho.
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Processo — RR-719-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Recorrentes: José Martins Pereira e 
Comércio e Indústria Irmãos Pereira 
Sociedade Anônima — (Doutores José 
Alberto Couto Maciel e José Cabral).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso do reclamante pela 
preliminar de nulidade e, d o mesmo co
nhecer parcialmente quanto ao mérito, 
e, vencido em parte o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, negar- 
lhe provimento e. à unanimidade, conhe
cer da revista empresarial, mas negar- 
lhe provimento. Pelo 1’ recorrente, fa
lou o Doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo 2’ recorrente, falou o Doutor 
José Cabral.

Processo — RR-1557-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
6’ Região.

Recorrente: Cooperativa Integral de 
Reforma Agrária de Caxangá Limitada 
— (Doutor Jaifo Victor da Silva).

Recorrido: Antonio Alves da Silva — 
(Doutor João Bandeira).

Resolveu-se conhecer do recuros e dar- 
lhe provimento, para declarar prescritos 
os direitos trabalhistas do recorrido, una
nimemente .

Processo — RR-1743-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Recorrente: Severino Olimpio de Assis 
dos Santos — (Doutor Darcy Luiz Ri
beiro) .

Recorrido: Açougue Kibeleza Limitada 
— (Doutor Mário Ferreira da Silva).

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão primária, unanimemente.

Processo — RR-2247-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região.

Recorrente: Vasco de Carvalho Pe
reira — (Doutor José Tores das Ne
ves) .

Recorrido: Banco Mineiro Sociedade 
Anônima — (Doutor Lúcio Weber Pe
reira).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelo reeorrente. falou a Doutora Maria 
Lúcia V. Borba.

Processo — RR-2354-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Recorrentes: Confecções Jack Socieda
de Anônima e Maria Florinalda da Silva 
— (Doutores Paulo Serra e Alino da Cos
ta Monteiro).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso do reclamante, e no mérito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, relator e Re
zende Puech, negar-lhe provimento e, 
quanto à revista empresarial, das mesma 
conhecer à unanimidade e, no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Solon Vivacqua revisor, negar-lhe 
provimento. Observação: O Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
participou do julgamento apenas do re
curso do reclamante, eis que ocorreu em
pate. Observação: O advogado do 1’ 
recorrente, protestou pela juntada de 
procuração no prazo legal. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano. Pelo 1’ 
recorrente falou o Doutor J. M. de Sou
za Andrade e pelo 2’ recorrente, falou 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo — RR-2560-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da
Região.

Recorrente: Serviço Especial de Segu
rança e Vigilância Internas Sociedade 
Anônima — (Doutor José Augusto Caúla 
e Silva).

Recorrido. João Cardoso Pinto — (Dr. 
Luiz Antonio B. Lorenzoni).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Miinstro Solon Vivacqua. O Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Lomba Fer
raz foi convocado.

Processo — RR-2563-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Recorrente: Editora Reunidas Manzon 
Limitada — (Doutor Affonso Carlos A. 
da Veiga).

Recorrido: Ney Cavalcante — (Doutor 
Custódio de Oliveira Neto).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Solon 
Vivacqua. O Excelentíssimo Sr. Minis
tro Lomba Ferraz foi convocado.

Processo — RR-2565-77
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Centrais Elétricas Flumi
nenses Sociedade Anônima — CELF — 
(Doutor Hugo Mósca).

Recorrido: Ettore Borghi — (Doutor 
Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se não conhecer do recurso 
nem pela preliminar e nem pelo mé
rito, unanimemente. Pelo recorrente, 
falou o Doutor Hugo Mósca e pelo re
corrido, falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo — RR-2801-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Couainho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Wilson 
Branco).

Recorrido: Solon Campos de A vila — 
(Doutor Alino da Costa Monteltro).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Mozart 

V. Russomano, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o Doutor Silvio 
Cabral Lórenz e pelo recorrido falou o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo — RR-2805-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mciart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrente: Confecções Jack Socieda
de Anônima — Indústria e Comércio — 
(Doutor Paulo Serra).

Recorrido: Nara Maria Rodrigues da 
Silva — (Doutor Mozart P. da Cunha).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso, mas negarl-se provimento, una
nimemente. Observação: O advogado 
da recorrente, protestou pela juntada de 
procuração no prazo legal. Pela recor
rente, falou o Doutor J. M. de S. An
drade.

Processo — RR-2852-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho oa 
2* Região.

Recorrente: Chrysler Corporation do 
Brasil — (Doutor Fernando N. da Sil
va) .

Recorrido: Joaquim Tavares Marques 
da Silva — (Doutor Alino da C. Mon
teiro) .

Resolveu-se não conhecer do recurso 
nem pela preliminar de nulidade e nem 
pelo mérito, unanimemente.

Processo — RR-2855-77.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região.

Recorrente: Antoninha Barcelos Pe
reira — (Doutor Carlos F. P. Araú
jo).

Recorj-ido: Confecções Wolens Socie
dade Anônima — (Doutor Eduardo Go
mes Gil).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Processo — RR-2869-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região.

Recorrente: Máximo Odin de Secco 
Lopes — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro).

Recorrido: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — (Doutor Gilberto de Olivei
ra).

Resolveu-se vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rezende Puech, revisor, 
dispensar a diligência sugerida, no sen
tido de verificar-se se o empregado foi 
indenizado pela sua redução de capaci
dade de trabalho e, à unanimidade, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento. Pelo recorrente falou o Dou
tor Carlos Arnaldo Selva e pelo recor
rido falou o Doutor Sílvio Cabral Ló
renz.

Processo — RR-2939-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente: Vitório Moreira — (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido: Baú Construtora Limitada 
— (Doutor Edgard Grosso).

Resolveu-se. vencido em parte o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua. revisor, conhecer parcialmente 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
acrescer à condenação diferença de fé
rias e de 134 salário, considerando o 
tempo de afastamento como de efetivo 
serviço. Pelo recorrente, falou o Dou
tor Rubem José da Silva.

Processo — RR-2952-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: CARBRASMAR Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio —- 
(Doutor Marco Enrico Slerca).

Recorrido: Basílio da Silva Filho — 
(Doutor Newton Marques Coelho).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano, relator, negar-lhe provi-
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mento. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Miinstro Rezende Puech. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua. Foi 
•convocado o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz.

Processo — RR-2988-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor Os
valdo F. da Silva).

Recorrido: Jorge Loschiavo e outro — 
(Doutor Antonio R. Figueiredo).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, re
meter os autos ao Juízo de uma das Va
ras dos Feitos da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, unanlmemen- 
te.

Processo — RR-2995-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região.

Recorrente: Banco do Estado de Minas 
Gerais Sociedade Anônima — (Doutor 
Afrânlo V. Furtado).

Recorrido: Carlos Humberto Pereira 
— (Doutor Ruy Jorge Caldas Perei
ra).

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Wrtuo So'on Vivacqua, revisor, não co
nhecer do recurso. Obs.: A advogada 
do recorrido, protestou pela juntada de 
procuração no prazo legal. Pelo recorri
do falou a Dra. Margarida Pereira Da
mas ceno.

Processo RR 3064-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.® Região.
Recorrente: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).
Recorrido: Sydney Gomes de Carvalho 

(Dr Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR 3089-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3.* Região.

Recorrente: Unibanco — União de Ban 
cos Brasileiros S. A. (Dr. Paulo Cesar 
Gontijo).

Recorrido: Geraldo Raimundo Dias 
(Dr. José Torres das Neves).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Rezen
de Puech, revisor e Solon Vivacqua, ne
gar-lhe provimento. Foi convocado o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueij o 
Costa. Obs.: O empate verlficou-se no 
mérito. Pelo recorrido falou a Dra. Ma
ria Lúcia V. Borba.

Processo RR 3092-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente: Nelson Barbeta (Dr. ULs- 

ses Riedel de Resende^.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dz. Carlos Moreira de Lu- 
ca).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negai-lhe pro/imento, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR 3097- 77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puéch.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: Companhia Nacional de 

Frigoríficos (Dr. José A. C. Maciel).
Recorrido: Lauro Machado Sampaio 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 

preliminar de deserção arguida e, venci
do o Exmo. Senhor Ministro Solon Vi- 

vacqua, nao conhecer do recurso. Pelo 
recorrente falou o Dr. José A. C. Ma
ciel e pelo recorrido falou o Dr. Rubem 
José da Silva.

Processo RR 3211-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — E/mu. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da ’a Região.
Recorrente: Banco Brasileiro de D s- 

contos S. A. (Dr. Antonio C. S. Cle- 
to).

Recorrido: Luiz Berto (Dr. José Tor
res das Neves).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, re
lator, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a 7a e 8.a horas extras. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Solon Vivacqua. Pelo recorrido falou 
a Dra. Maria Lúcia V. Borba.

Processo RR 3230-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3.* Região.
Recorrentes: Banco Mercantil do Brasil 

S. A. e Geraldo Antonio Pereira Diniz 
(Drs. Odir da S. Miranda e Geraldo 
Cezar Franco).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se conhecer do recurso do re

clamante e dar-lhe provimento, para ex
cluir o desconto de Cr$ 1.800,00 do salá
rio do empregado, unanimemente, e, 
quanto à revista empresarial, da mesma 
conhecer à unanimidade, e no mérito, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a 7.a e 8.® horas, 
restabelecendo-se neste particular a de
cisão primária.

Processo RR 3251-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviscr — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente: Malsonnave S. A. — Cré

dito, Financiamento e Investimentos (Dr. 
Paulo José da Rocha).

Recorrido: Verenis Silva Soares (Dr. 
José Torres das Neves).

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, não eo- 
nhecer do recurso. Pelo recorrido, falou 
a D-a. Maria Lúcia V. Borba.

Processo RR 3291-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: Banco do Estado de São 

Paulo S. A. (Dr. Alencar Naul Rossi).
Recorridos: Alcides Castilho Reche c 

outres ()Di. José T. das Neves).
Resolveu-se não conhecer do recurso 

por falta de procuração nos autos, una
nimemente. Pelos recorridos falou o Dr. 
José T. das Neves.

Processo RR 3294-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: Administradora de Bens 

MSP S. A. (Dr. Dante Antonio Geplio).
Recorridos: Nelcy Aparecido de Lima e 

outro (Dr. Dalmo M. Bordezan).
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR 3320-77

Relator — Exmo Senhor Ministro
Rezende Puech.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2? Região.

Recorrente: Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus) (Dr. Henrique Fagundes Filho;.

Recorrido: José Quintino (Dr. Ulisses 
R. de Resende).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar competente 
a Justiça Federal, para a qual deverão 
ser remetidos os autos, unanimemente. 
Pelo recorrido, falou o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR 3348-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Re”isor — Exmo. Senhor Min'stro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente: Arnaldo Carvalho Neves 

(Dr. Luiz A. B. Lorenzoni).
Recorrido: Consórcio Técnico CMEL 

Estrela (Dr. José A. Caula e Silva).
Resolveu-se conhecer do recurso, mas 

negar-lhe provimento, unanimemente.
Processo RR 3382-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente: Stanley Rose (Dr. Silvio 
Alves da Rocha Neto).

Recorrido: Pinheiro Neto &Companhia 
(Dr. J. M. Pinheiro Neto).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso e dar-lhe provimento, para que se
jam recalculados os períodos aquisitivos, 
com retificação do valor das férias py- 
gas, na forma que seja apurada em li
quidação de sentença, unanimemente.

Processo RR 3498-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Fxmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: Unibanco — Banco de In

vestimento do Brasil S. A. (Dr. Fran
cisco José Marcondes Evangelista).

Recorrido: Oswaldo Nakamura (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, negar- 
lhe provimento. Pelo recorrente falou o 
Dr. Márcio Gontijo e pelo recorrido fa
lou o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 3510-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministr? 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5.a Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa. (Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez).

Recorrido: Edmundo Pedro da Mata 
(Dr. Nilson Tosta de Araújo).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos parcial- 
mente os Exmos. Senhores Ministros Or
lando Coutinho, relator e Solon Vivac
qua, revisor, dar-lhe provimento, para 
mandar pagar apenas o adicional de ... 
25% sobre as horas excedentes a oito 
(8) e, quanto aos triénios, fazer com que 
o adicional de periculosidade recaia, ape 
nas, sobre o salário básico. Redigirá o 
acórd.o o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano.

Processo RR 3518-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmj. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente: Carlos Erba do Brasil S.A. 

(Dr. Sandra Albuquerque).
Recorrido: Cléo Sonclni (Dr. Alino da 

Costa Monteiro).
Resolveu-se conhecer em parte do re

curso e dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a parcela relativa, às co
missões de cobrança, unanimemente. 
Pelo recorrido falou o Dr. Carlos A. Sei 
va.

Processo RR 3531-77
Relator — Exmc. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente: Fernando Ribeiro Gomes 

(Dr José Tôrres das Neves).
eRocorrido: Banco Itaú S. A. (Dra. 

Norma Leal Podolsky Paes).
Resolveu-se conhecer parcialmente do 

recuiso, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Pelo recorrente falou a Dra. 
Maria Lúcia V. Borba e pelo recorrido 
falou o Dr. Hermenito Dourado.

Processo RR 3532-77
Reiator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.

Recurso de Rev sta de Decisão do TRT 
da 4.a Região.

Recorrentes: Honorina de Oliveira e 
outra (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Recorrido: Confecções Wolens S. A. 
(Dr. Eduardo Gomes Gil).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelas recorrentes falou o Dr. Carlos A. 
Selva.

Processo RR 3611-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart v. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 8.» Região.
Recorrente: Herotildes Astrogildo Cruz 

Filho (Dr. Ulisses R. de Resende).
Recorrido: Arthur Levy do Brasil Ser

viços Marítimos Ltda. (Dr. Antonio Ma
na F. Cavalcante).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso e dar-lhe provimento, para que o 
adicional de periculosidade seja incluído 
no cálculo do repouso remunerado, una
nimemente. Pelo recorrente falou o Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR 3617-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezenae Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente: Centro Eduacional de Ni

terói (Dr. Luiz C. L. Penafiel).
Recorrido: Carlos Rubens do Rego Mon 

telro (Dr. José R. A. de Menezes).
Resolveu-se conhecer em parte do re

curso 'i dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a parcela relativa ao avi
so-prévio, unanimemente.

Processo RR 3632-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.“ Região.
Recorrente: Silvid’s Cestuários Limi

tada (Dr. Eduardo Guastini).
Recorrido: Olga Ferreira Lima (Dr. 

Milton P4 Minervino Júnior).
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR 3633-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je
sus Borges da Silva).

Recorrido: Antonio Augusto Borges 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a deci
são primária, unanimemente.

Processo RR 3668-77
Reiator — Exmo. Senhor Ministio 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5a Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A 

— PETROBRAS (Dr. "Jorge Borba).
Recorrido: Tibúrcio Damião Borges 

(Dr. Albérico de Oliveira Castro).
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso quanto à preliminar 
de prescrição e dò mesmo conhecer quan 
to ao mérito, e, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, re
lator e Rezende Puech, dar-lhe provi - 
mento para permitir a compensação de 
benefícios.

Obs.: O empate verificou-se no méri
to. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua.

Processo RR 3685-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5a Região.
Recorrentes: Inah Alves de Oliveira e 

Outros (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Recorrido: Fundação de Saúde d” Es
tado da Bahia — FUSEB — (Doutor Se
bastião Carlos Ramos Silva)

Rsolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelos recorrentes falou 
o Doutor Rubem José da Silva.
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Processo — RR — 3.688-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Recurso de revista de decisão do Tri-

Processo — RR — 3.765-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso' de revista de decisão do Tri-

das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
u nanimemente.

bunal Regional do Trabaiho da 6a Região 
Recorrente: Cerâmica Bicopeba S.A.

(Doutor Marcelo Antonio B. Lopes).
Recorrido: Umberto Spiaggia (Doutor 

Irapoan José Soares)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para determinar que o 
Egiégio Regional profira novo julgamento 
unanimemente.

Processo — RR — 3.704-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano 
nistro Rezende Puech

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ia Reg.ão 
Santos (Doutor Rui Medeiros)

Recorrente: índio Mozart de Souza
Recorrido: Sondotécnica Engenharia 

de Solos S.A. (Doutor Paulo A. S. No
vaes)

Resolveu-se conhecer do recurso, e dar- 
lhe provimento para restabelecer a de
cisão de Ia instância, unanimemente.

bunal Regional do Trabalho da 2* Região 
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. (Doutor Maurício A. P 
Chaves)

Recorrido: Cláudio Basta (Doutor Se
bastião Lázaro Baíbo)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento parcial, para considerar 
já remuneradas a 7a e 8‘ horas, unanl- 
memente.

Processo — RR — 3.879-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso de revista de decisão do Trl-

Recorridos: Joaquim Nascimento e 
outros (Doutorr' Jerônimo Brito da 
Cunha)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unani mtmen te.

Processo — RR — 3.832-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rzende Puech
Recurso de revista de decisão do Tri-

bunal Regional do Trabalho da 1* Região
Recorrentes: Edna Moreira da Silva e 

Outros (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

Recorrido: Rede Ferroviária Federal

Processo — RR — 3.705-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 

nlsuo Orlando Coutinho
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão d» Tri-

bunal Regional do Trabalho da Ia Região 
Recorrente: Banco Itaú S.A. (Doutor 

Paulo Renato V. Pereira)
Recorrido: Francisco Pereira da Silva 

(Doutor José Torres das Neves)
Resolveu-se conhecer em parte do re

curso e dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a verba relativa aos ho
norários advocatícios, unanimemente. 
Pelo recorrente, falou o Doutor Herme- 
nito Dourado e pelo recorrido falou a 
Doutora Maria Lúcia V. Borba.

Processo — RR — 3.716-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso de revista de decisão do Tri-

bunal Regional do Trabalho da 2* Região 
Recorrente: LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Doutor Célio Silva)
Recorrido: Dani'o Ortolan Filho (Dou

tor Ulises Riedel de Resende)
Resolveu-se conhecer parcialmente do 

recurso e dar-lhe provimento, para ex-

S.A. — (7a Divisão — Leopoldina) (Dou
tora Therezinha Chrysóstomo)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidas os Ex
celentíssimo Senhores Ministros Rezende 
Puech, revisor, e Orlando Coutinho, ne- 
gar-lhe provimento. Obs.: O empate ve
rificou-se no mérito. Foi convocado o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Processo — RR — 3.835—77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Recorrêntes: Wakiir Alves de Moraes 

e Outros (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S.A — 7a Diivsão — Leopoldina (.Dou
tor Irwal Lucas de Azevedo)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex- 
celentissimos Senhores Ministros Rezende 
Puech, revisor e Orlando Coutinho, ne
gar-lhe provimento. Obs.: O empate ve- 
rificou-se no mérito. Foi convocado o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo

cluir da condenação a parcela relativa, 
aos honorários, unanimemente. Pelo re
corrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva.

Processo — RR — 3.720-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor —- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Tri-

bunal Regional do Trabalho da 2a Região 
Recorrente: UNIBANCO — Banco de 

Investimento do Brasil S.A. (Doutor 
Waldemar Cury M. Júnior).

Recorrido: Décio da Silva Faria (Dou
tor José Torres das Nevês)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Solon Vivac
qua, revisor, dar-Rie provimento parcial, 
para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes dos instrumentos 
normativos. Obs.: O advogado do recor
rente, protestou pela juntada de procura
ção no prazo legal. Pelo recorrente falou 
o Doutor Márcio Gontljo e pelo recorrido 
falou a Doutora Maria Lúcia V. Borba

Processo — RR — 3.764-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 

nltsro Orlando Coutinho
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente: Paulo de Andrade Rodri

gues (Doutor Sérgio M. Valim e Ulisses 
Riedel de Resende)

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau- 
lista S.A. (Doutor Carlos M. de 
Luca)

Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar de prescrição e conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Solon Vivacqua 
revisor, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão primária.

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Recorrente: Banco de Crédito Real de

Minas Gerais S.A. (Doutor Jesus de 
Godoy Ferreira)

Recorrido: José Rangel Barbosa Filho 
— (Doutor João de Deus Soares Pessa- 
nha)

Resolveu-se em divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação o pagamento da 7* e 8* 
horas.

Processo — RR —3.910-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mazart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso de revista de decisão do Tri-

bunal Regional do Trabalho da Ia Região 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR — 3 (Doutor Paulo Rodrigues So
brinho)

Recorrido: Oswaldo Macedo Rodrigues 
(Doutor Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Rezende 
Puech, revisor e Orlando Coutinho dar- 
lhe provimento, para julgar incompeten
te a Justiça do Trabalho: Pelo recorrido 
falou o Doutor Carlos A. Selva. Obs.: 
O empate verificou-se no mérito. Coquei - 
jo Costa, digo o Execlentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa foi convocado.

Processo — RR — 3.968-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Recurso de revista dé decisão do Tri-

bunal Regional do Trabalho da 4" Região 
Recorrentes: Sérgio Renato Belaguar- 

da Moreira e Banco Nacional S.A. — 
(Doutores José T. das Neves e Vera Zul- 
ma A. Estrázulas)

Resolveu-se conhecer de ambos os re
cursos, sendo que parcia. mente o do em
pregador, mas negar-lhes provimento, 
unanimemente. Pelo Io recorrente falou 
a Doutora Maria Lúcia V. Borba. Pelo 
2o recorrente, falou o Doutor Carlos Odo- 
rico Vieira Martins.

Processo — RR — 3.918-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Tri-,

bunal Regional do Trabalho da Ia Região 
Recorrente: Américo Vieira da Costa — 

(Doutor Alberto A. Moreira Filho)

Recorridos: Os mesmos
Processo — RR — 3.995-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano

Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Recurso de revista de decisão do Tri

Processo — RR — 3.840-77
— Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
~ Excelentíssimo Senhor Ministro Solon Vivacqua

revtota de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região 
Emilio Santiago e Outros 

^lno da Costa Monteiro)
Recorrido: Rede Ferroviária Federal «Ík» ♦- 7 T?ílvsao — Leopoldina (DoutorHercuIano de Mattos Filho)1
Resolveu-se sem divergência rejeitar nâo co^ecimento/^do 

recurso por falta de procurarão » 
mesmo conhecer quanto ao mérito f

Senhores Ministros Orlando Continho, relator e nr zende Puech, negar-lhe premente? 
H . O emPate _verlficou-se no mérito 

cSSjô SenhOT "“ta

Processo — RR — 3.865-77 
«1^» Ml-

nistroitoíon VivíS^^0 Senhor

Recorrente- ESC __ bs?0 da Região 
mas de Computadores Ltof^uV? Siste' 
nao de Moraes Saj^,Ud (Doutor Fer- 
Pom^Tóutra^^^ «amos 
nhos) “ (D°utora Vanla Para-

unanmememre. na° connecer do recurso.

Processo — RR — 3.875-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Recorrente: Edmundo Geraldo Rates —

(Doutor Roberto Camargo)
Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. —. 

PETROBRAS (Doutores Ruy Jorge Cal-

Recorrido: CARBRASMAR S.A. — In
dústria e Comércio (Doutor Marco E 
Slerca)

Resolveu-se não conhecer do recurso 
unanimemente.

Processo — RR — 3.938-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Região
Recorrentes: Petróleo Brasileiro S.A 

— PETROBRAS — TEMADRE (Benedito 
Pascoal dos Santos (Doutores Manoel M

• Batista e Albérlco de O. Castro)
Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso do reclamante e co
nhecer da revista empresaria , e, no mé- 
rlto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlcndo Coutinho, relator, dar- 
lhe provimento, para excluir da condena
ção a incidência do adiciopal de periculo- 
sidade sobre os triénios. Redigirá o acór- 
dao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Solon Vivacqua.

Processo — RR — 3.966-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 3a Região
Recorrente: José André Rufíno e Ou

tros (Doutor Silvio dos Santos Abreu)
Recorridos: Sabino Ferreira — Incor

porações e Construções Ltda. e Outro — 
(Doutor Fernando Neves da Silva)

Resolveu-se não conhecer do recurso 
unammemente. ’

bunal Regional do Trabalho da 3* Região 
Recorrente: Catálogos e Guias do Bra

sil Ltda. (Doutor Hezick Muzzi Filho)
Recorrido: Maria Helena da Silva Mar

tins (Doutor Antônio Abdala Júnior)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para exc uir da conde
nação o pagamento em dobro das comis
sões devidas, unanimemente.

Processo — RR — 3.996-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Ccutinho
Recurso de revista de decisço do Tri

bunal Regional do Trabalho da 3* Região
Recorrente: Banco Itaú S.A. (Doutor 

Paulo Henrique de Carvalho Chamon)
Recorrido: Webert Carmelo Corrêa Mes

quita (Doutor José Torres das Neves)
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso quanto às horas extras e a 
gratificação espontânea, è no mérito, ven
cidos parciaimente os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Rezende Puech, relator 
e Solon Vivacqua, negar-lhe provimento 

veriflccu-se no mérito, 
«««ugu-á q acóraão o Excelentíssimo Se
nhor Minitsro Orlando Coutinho Obs ■ 

dO recorreníe, protestou peü 
juntada de procuração no prazo egal 
Peto recorrente, falou o Doutor Herme-

D01^10 e P*10 recordo falou a 
Doutora Mana Lúcia Vitorino Borba.

Processo — RR — 4.013-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 

nistro Mozart V. Russomano
Revpor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
,de de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Região 
Recorrente : Pedro Paulo Garcia gS 

(Doutor José E. Gomes Pereira) (dS^ ^Camilo -(Doutor Alfredo Nagib)
nã® conhecer do recurso 

nem pela preliminar de deserção e nem 
pelo mérito, unanimemente.

Processo RR 4016-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.

Processo — RR — 3.967-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro So’on Vivacqua
Recurso de revista de decisão do Trl-

Recorrente: Guilherme Gerlin (Dr 
Sérgio Mendes Valim).

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau
lista £. A. (Dr. Carlos M. de Luca).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua, revisor dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão primária. Pelo re
corrente falou o Dr. Rubem José da Sil
va.

Processo RR 4023-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro- 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.

bunal Regional do Trabalho da 3a Região
Recorrente: Companhia Agrícola e Flo

restal Santa Bárbara (Doutor Salvador 
Valdevino da Conceição)

Recurso de Revista de Decisão du TRT 
da 5’ Região.

Recorrente: Luiz Geraldo Conceição 
Lima (Dr. José A. C. Maciel).

Recorrido: Empresa de Ônibus Nossa 
Senhora da Penha S.A. (Dr. Luiz Hum. 
berto Agle).
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Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
Dr. José Alberto C. Maciel.

Processo RR 4026-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão Jo TRT 

da 5.a Região.
Recorrente: Oldesa — Oleo de Dendê 

S. A. (Dr. Celso F. de Sá Santoro).
Recorrido: Florêncio Martins Leal (Dr. 

Gustavo Lanat P. de Cerqueira).
Resolveu-se rejeitar as preliminares ar 

guidas e não conhecer do recurso, una- 
nimemente. Pela recorrente, falou o Dr. 
Celso Franco de Sá Santoro.

Processo RR 4064-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4a Região.
Recorrente: Dair Antonio Manara (Dra 

Beatriz Flores dos Santos).
Recorrido: Zivi S. A. — Cutelaria (Dr. 

Elio Carlos Englert).
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso, e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministro Rezende 
Puech, revisor e Orlando Coutinho, ne- 
gar-ihe provimento. Obs.: O empate ve- 
rificou-re no mérito. Foi convocado o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo

■Cesta.
Processo RR 4073-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.» Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira) .

Recorrido: Orlando Guaratinl (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR 4086-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Múilstrc 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente: Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo —.........  
SABESP (Dra. Vera Lígia Abrão Jana).

Recorrido: Celso dos Reis (Dra. Yobe 
Mendonça Giannotti).

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Rezende Puech, revisor, conhe
cer em parte do recurso, e dar-lhe pro- 
vimente, para excluir da condenação a 
parcela relativa ao repouso remunerado.

Processo RR 4102-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região.
Recorrente: Unibanco — Crédito Imo

biliário S. A. (Dr. José Francisco Viei
ra Helayel).

Recorrido: Rosana Silvia Marques Oli
veira (Dr. José Torres das Neves).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, revisor, 
negar-lhe provimento. Pelo recorrente 
falou o Dr. Márcio Gontijo e pela recor
rida falou a Dra. Maria Lúcia V. Bor
ba.

Processo RR 4131-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRÍ 

da 2? Região.
Recorrente: Sérgio Guilherme Martins 

(Dr Aiino da Costa Monteiro).
Recorrido: Companhia Docas de San

tos (Dr. Klaus Menge).
Resolveu-se não conhecer do recurso 

nem quanjo à preliminar e nem quanto 
ao mérito, unanimemente. Pelo recor
rente falou o Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
pelo lecorrido falou o Dr. Miranda 
Lima.

Processo RR 4135-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Rev.for — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4? Região.

Recorrente: Leônida Vieira de Moura 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Recorrido: Confecções Wolens S. A. 
(Dr. Ricardo Leão).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 4157-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso ne Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região.
Recorrente: Unibanco — Crédito Imo

biliário S. A. (Dr. José F. V. Helayel).
Reccrrido: Ricardo Conde Aguiar (Dr. 

Arthur Carlos R. Muller).
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon V- 
vacqua, revisor, negar-lhe provimento. 
Obs.: O advogado do recorrente, protes
tou pela juntada de procuração no pra
zo legal. Pelo recorrente falou o Dr. 
Márcio Gontijo.

Processo RR 4166-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da l.a Região.
Recorrentes: Companhia Hidro Elétri

ca do São Francisco — CHESF e Mário 
Almeida Costa Lima (Drs. Eusébio 
Gonzales Costas e Roberto T. Freire).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de ambos os 

recursos, unanimemente.
Processo RR 4169-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Recurso õc Revista de Decisão do TRÍ’ 
da l.a Região.

Recorrente: Marinho Rocha e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.* Divisão — Leopoldina (Dr. 
Ary Alves de Moraes).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Rezende 
Puech, revisor, e Orlando Coutinho, ne
gar-lhe provimento. Obs.: O empate ve
rificou se no mérito. Pelo recorrente fa
lou o Dr. Carlos A. Selva. Foi convo
cado o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Processo RR 4171-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Micustro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão d? IRT 

da 1.» Região.
Recorrente: Hiroito Clemente das Ne

ves (Dr. René Carlos Sourbeck).
Recorrido. Montedison Farmacêutica 

S. A. (Dr. Manoel Tavares dos Santos)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente.

Processo RR 4172-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.» Região.
Recorrente: Companhia Internacional 

de Turismo e Propaganda e Paulo Leão. 
Monteiro de Lima (Drs. Márcio Augus
to Vianna Marques e Antonio Carlos C. 
N. da Gama).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de ambos os 

recursos, unanimemente.
Processo RR 4180-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Recurso ae Revista de Decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.“ Divisão — Leopoldina (Dr. 
Ayrton Ribeiro da Costa).

Recorridos: Manoel Martins Costa e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se a unanimidade, não conhe
cer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade e do mesmo conhecer meritória 
mente e, vencidos os Excelentíssimos 
Senhoreg Ministro Rezende Puech e Or
lando Coutinho, dar-lhe provimento, para 
julgar incompetente a Justiça do Traba
lho Obs.: O empate verificou-se no mé
rito. Foi convocado o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Processo RR 4226-77
Relator — Exmo. Senhor Ministre 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente: Gabriel Gaeti (Dr. Mámio 

Fortes de Barros).
Recorrido: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je
sus Borges da Silva).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou o 
Dr. José Alberto Maciel.

Prccesso RR 4231-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira) .

Recorrido: Adolpho Oscar Andehson 
(Dr Lázaro Bitencourt de Camargo).

Resolveu-se conhecer do recurso quan
to a prescrição e dar-lhe provimento, 
para declarar prescrito o direito do re
clamante, unanimemente. Pelo recorri
do falou o Dr. Carlos A. Selva.

Piocesso RR 4255-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente: Vadil Simões (Dra. Yolie 

Mendonça Giannotti).
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca).

Res<iveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para, declarando a incom 
peténeia da Justiça du Trabalho, reme
ter os autos a uma das Varas dos Feitos 
da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, unanimemente.

Processo RR 4287-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão dj TRT 

da 3.» Região.
Recorrente: Construtora Tratex S. A. 

(Dr. Oswaldo Machado dos Santos).
Recorrido: Leopercino dos Santos.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanlmente.

Processo RR 4288-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3.» Região.
Recorrente: Instituto Santa Tereza 

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida).
Recorrido: Nair Fernandes Carneiro 

(Dra Maria das Dores de Oliveira).
Resolveu-se conhecer parcialmente, do 

recurso e dar-lhe provimento, para ex
cluir da lide todas as entidades referidas 
pelo acórdão recorrido, exceto a Recla
mada, unanimemente.

Processo RR 4293-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6a Região.
Recorrente: Francisco Manoel Ferreira 

Costa (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido: Banco do Brasil S. A. (Dr. 

Fernando Caldas Bivar).
•Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente. Pelo re
corrente falou o Dr. Rubem José da Sil
va e pelo recorrido falou o Dr. J. M. 
de Souza Andrade.

Processo RR 4309-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recor? ente: Adão Pesamosca Mene- 

guette e outro (Dr. Darcy Von Hoonhol- 
tz).

Recorrido: Confecções Wolens S A. 
(Dr. Ricardo Leão).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso, mvs negar-lhe provimento, unani
memente.

Processo RR 4311-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Paulo B. Fernan- 
dez).

Recorrido: Pedro Teixeira (Dr. Alino 
da Costa Monteiro).

Resolveu-se conhecer do recurso quan- 
tc à preliminar de Inconstitucionalidade 
e dar-lhe provimento, para determinar 
que o Egrégio Regional, em sua composi
ção plenária, aprecie a questão Consti
tucional, unanimemente. Pelo recorren
te, falou o Dr Silvio Cabral Lorenz e 
pelo recorrido, falou o Dr. Carlos A. Sei. 
va.

Processo RR 4394-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4 a Região.
Reco:rente: Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCELL (Dr. 
Lúcio Sérgio Mascarenhas).

Recorrido: Diogo Costa dos Santos e 
outros (Dra. Senta Dostal).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Solon Vivac
qua. :iegar-lhe provimento.

Processo RR 4459-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente: Finasul Industrial S. A. 

— Financiamento, Crédito e Investimen
to (Dr. Waldir Pedro Mendlcino).

Recorridos: Antonio Isac Marciano e 
outros (Dr. Ulisses R. de Resende).

Resolveu-se sem divergência, conhece?? 
do recurso, e no mérito, venc’dos os Ex
celentíssimos Senhores Ministro Mozart 
V. Russomano, relator, e Solon Vivac
qua, dar-lhe provimento, para julgar im
procedente a reclamação. Obs.: O em
pate verificou-se no mérito. Justificará 
o voto o Exmo. Sr. Ministro Mozari V. 
Pncromano. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Rezende Puech. Pelo 
recorrido lalou o Dr. Rubem José da 
Súva. Foi convocado o Exmo. Senhor 
Ministre Cooueiio Costa.

Brasília. 16 de dezembro de 1977 — 
Dra Neide Avarecida Borges, Secretária 
da Segunda Turma.
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS
TERMO DA TRIGÉSIMA QUINTA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 1977

PRESIDENTE: MOZART VICTOR RUSSOMANO. 
ESCRIVÃ : NAURIÃ CRIVARO LOBO.

Aos quatorze dias do mês de dezembro de mil 

novecentos e setenta e sete, na Sala de Seesões do Tribunal Su 

perior do Trabalho, onde se achava o Exmº Sr. Ministro Mozart

Victor Russomano , comigo servindo de escrivã, que esta subs
creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a au

diência para publicação de Acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se
guintes processos:

TRIBUNAL PLENO 

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-MS 536/76 TRT 4a Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Recorrente: SÉRGIO ALEXANDRE DE ALMEIDA. 3a INTERESSADA: TE 

REZINHA DE 3ESÚS XAVIER AQUINO. (Advs. Dra Odilon lesús Outer - 

rale Clovis de Souza Pires). (TP-2508/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA:A decisão recorrida nao violou direito liquido e certo 
de impetrante, pois partiu de um critério legal, razoável, com 

base no tempo de serviço de ambos os servidores interessados , 
sendo certo que o recorrente não contava tempo superior ao da 

outra servidora. Pelo contrário, era nulo o tempo no cargo ob

jeto da classificação. Esse o ponto preciso da controvérsia que 

se pretende resolver através do mandado de segurança, e resulta 

sem apio por faltar liquidez e certeza do direito invocado.

RO MS- 276/77 TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorron 
te: FRIPESCA FRIO, PESCA, COMÉRCIO E . INDÚSTRIA S/A . 3S Inte - 

ressado: 30SÉ AUGUSTO COUTO. (Adv. Dr. Marco Enrico Slerca). ' 

(TP-2598/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao recurso para absol- 

ver a recorrente do pagamento das custas.

EMENTA; Recurso* Ordinário em Mandado de Segurança a que se dá 

provimento para absolver a recorrente do pagamento das custas, 

por nao ter sucumbido.

RO-MS-350/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorreri 
te: FINANCILAR - COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. (Adv. Dr 

Tito Augusto de Noronha França). (TP-2601/77).
DECISAQ: Unanimemente, negaram^>rovimento ao recurso.

EMENTA: Nao enseja segurança ato ou decisão judicial contra a 
qual caiba recurso previsto em lei. e|nem caracteriza direito ' 

liquido e certo questaó controvertida na jurisprudência.

AGRAVOS REGIMENTAIS'

ED-AG-AI-275/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Em- 
baigado: FREDERICO GALLO. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-2415/77).

DECISAQ: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, considerando- 
os protelatorips, aplicar à embargante a multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: Embargos de declaraçao rejeitados.

AG-AIr6 48/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: COMPANHIA AGRO PECUÁRIA SANTA HELENA. Agravado: 30 
SÉ LGPES'DA SILVA. (Advs. Drs. Arnaldo Von Clen e Paulo Oosé 

Paes Vasconcellos). (TP=2606/77).

DECISAQ: Unanimemente, nao conheceram do agravo por incabível. 

EMENTA.; Agravo a que se nega conhecimento.

ED-AG-AI-697/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Biaglit 

Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Em

bargado: ERNESTO MARTINS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses ' 

Riedel de Resende). (TP-2416/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, considerando- 

os protelatórios, aplicar □ embargante a multa del% (um por 1 

cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

ED-AG-AI-747/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados : 

NOBERTO FIÚZA DOS SANTOS E OUTROS. (Adve. Drs. Roberto Bena- 

tar e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2532/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.
AG-A 1-800/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravante: 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ATUSHI YASUDA. 
(Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende).(TP- 260^ 

77).

DEC ISAQ: Unanimemente, negaram provimento ao agrado.

EMENTA: Agravo a que se nega proimento.

ED-AG-AI-88 4/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Emba_r 

gante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embarga

do: DIOGENES ALVES LUZ. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie 
dei de Resende). (TP-2444/77).

DECISÃO: Por maioria, receberam os embargos para declarar que 

o Pleno ao negar provimento ao agravo repeliu, tamben, a alega 

da violação constitucional.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos para esclarecer que, 

ao aplicar a Sumula 42, o acordao embargado repeliu também a 

alegada violaçao do art. 153 (§ 2e e 35) da Constituição Fede 

ral.
AG-AI-1154/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. Agravada: DENIZE BRUNO 

FRAZÃO. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e Fernando Ribeiro 1 

Coelho). (TP-2608/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
ED-AG-AI-1158/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A 7a DIVISÃO 

LEOPOLDINA. Embargados: ESMERALDO MENDES E OUTROS. (Advs. Drs 
Arthur Gomes Cardoso Rangel e Divani Queiroz Alves). (TP-2533/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Inocorrente omissão. Embargos declaratorios rejeita

dos.
AG-AI-1349/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A- 
gravado: BARTOLOMEU TERDOSLAVICH. (Advs. Drs. célio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-2609/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1363/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: ALCIDES MEDEIROS DA SILVA. Agravado: PETRÓLEO BRA

SILEIRO s/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Ruy Oorge Caldas Pereira). (TP-2610/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-136 5/76 - TRT 8a Região.'Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: ANIZIO VICENTE DE LIMA. Agravado: PETRÓLEO BRASI - 

LEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses. Riecfel de Resende e 

Ruy 3orge Caldas Pereira). ( TP-2611/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agran.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1651/76 - TRT 2S Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: CHRYSER CORPORATION D0 BRASIL. Agravado: 30Ã0 IGNÁ
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CIO CORRÊA. (Advs. Dr. Fernando Neves da Silva).(TP-2612/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-AI-1710^76 - TRT 5- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ENOQUE 30SÉ DE 

CARVALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Grmélia de-Oliveira Alves). (TP-2613/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento.ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi mento.
AG-AI-1878/76- TRT lã Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANÓÁRIOS DE DUQUE DE CAXIAS. (Advs. Drs.Car 

los Odorico Vieira Martins e Acrisio de Moraes Rego Bastos ). 
TP-2614/77).
DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AC-AI-2017/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravado 

AUGUSTO EBREMAR DE BASTOS MEIRA. (Advs. Drs. Orlando-Teixeira 
de Campos e Luiz Roberto Meira). (TP-2615/77).H 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AÍ-2140/76 - TRT Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravar; 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AURELINO XISTO ' 

DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Anabal Al

ves dos Santos). (TP-2617/77 ) .
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a.que se nega provimento.

AG-AI-2027/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: 30SÉ FRANCISCO PARRA. Agravado: BANCO SUL BRASILEJ 

RO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Paulo Oosé da Ro

cha). (TP-2616/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AC-AI-2273/76 - TRT 1§-Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravados: 

30RGE NOGUEIRA TEIXEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Mareio Gontijoe 

Robato Bastos Gonçalves). (TP-2620/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2301/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HELENA 

VIANA DE SOUSA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Nicanor' 
Elstaquio P. Armando). (TP-2621/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provinento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2592/76 - TRT 8§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravados: ARNALDO BEZERRA' 

FURTADO E OUTRO. (Adv. Dr. Celso Franco de Sa Santoro).(TP - 

2627/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrao a que se nega provimento.

AG-AI-2635/76 - TRT 2§ Região.*Rel. Min. Barata Silva. Agra
vante: S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravado: NATÁLIO MARCELINO 

DE OLIVEIRA. (Adv. Dr. Arnaldo Von Glehn).(TP-2628/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2651/76 - TRT ls Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: CASAS DA BANHA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agrava
do: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇÚ.(Advs 

Drs. Oosé Rodrigues Mandú e Arnaldo Maldonado).(TP-2629/77). 

DECISÃO: Unan.imemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2773/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: ROBERTO PEREIRA DA SILVA. Agravado: BANCO NACIONAL S/A 
(Advs. Drs. Maria Lúcia Vitorino Borba e Carlos Odorico Mar

tins). (TP-2633/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3241/76 - TRT 4§ Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: UNIVEST 5/A - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS. Agravado: DÉCIO GERVÁSIO CESCONETTO 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e-Saul de Mello Calvete).(TP-2639/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo afque se enega provimento.

AG-AI-3303/76 - TRT lã Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agraante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI. (Advs. Drs. Car 

los Odorico Vieira Martins e Oosé Torres das Neves).(TP-2641/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3311/76 - TRT lã Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SINDJ. 
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Oosé Tor 

res das Neves). (TP-2642/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3430/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 3EFERS0N ANTONIO VITAL. Agravada: TECELAGEM 3ACYRA 

■LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Vicente Sacilot 

to Netto). (TP-2644/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaranprovimento ao agravo.

EMENTA: Agrao a que se nega provimento.
AG-AI-3439/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:F_I 
LIPO IULIANO. (Advs.Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Re

sende). (TP-2645/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega.provimento.
AG-RR-4331/75 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
tes: MANOEL ADI CHAGAS LOCHE E OUTROS E INDÚSTRIA DE CELULOSE 

BORREGAARD S/A. Agravados: OS MESMOS. (Advs.Drs. Alino da Cos 
ta Morteiro e Hugo' Cueiros Bernardes). (TP-2666/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se negam provimento.

AG-RR-4853/75 - TRT lã Região. Rei. Min•HiIdebrando Bisaglia. 
Agravante: SÉRGIO DOURADO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. 

Agravado: CLÁUDIO ALBERTO CHATACK. (Advs. Drs. Luiz Carlos Ro 

drigues Silva e Eugênio Roberto Haddock Lobo). (TP-2668/77) • 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que, se nega provimento.

ED-AG-RR-451/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisa - 

glia. Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado : 

BENEDITO NARCISO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Maria Cástina Pai

xão Cortes, Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel de Resen

de). (TP-2419/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, consideran - 
do-os protelatórios, aplicar à embargante a multa de 1% (um ' 

por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos de declaração recitados.

AG-RR-623/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: NILTON 

LUIZ LOPES. (Adv. Dr. Oosé Alberto Couto Maciel).(TP-2671/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.



AG-RR-1A77/76 - TRT lã Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: RUBENS LACERDA CAPUTTI. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pa- 
dua e Pedro Augusto de Frei tas).(TP-2676/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega, provimento.
AG-RR-1941/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: ARGEMIRO DONIZETTE NALÉSSIO. Agravado: EX-CELL - 0 

METAL LEVE MÁQUINAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Bulio TÍnton). (TP-2681/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1951/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: RUTH LORA E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravadas: AS 

MESMAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Mario B. C. T.No 

gueira). (TP-2682/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negarar^provimento a ambos os agravos. 

EMENU: Agravos a que se negam.provimento.

AG-RR-1988/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ALCIDES PIO SOARES. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAJ 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Matio Bas

tos C. T. Nogueira). (TP-2683/77 ) •

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-200Q/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
te: DIONÉSIO BOSÉ DE OLIVEIRA. Agraada: GENERAL MOTORS DO BRA 

SIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emmanuel Ca_r 

los). (TP-2685/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2347/76 - TRT 5 § Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: CARLOS GALDINO OLIVEIRA BASTOS. Agravado:PETROLE 0- 
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPB§. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Ruy Borge Caldas Pereira). (TP-2690/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2369/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
tes: BANCO ITÁÚ S/A E 30SÉ CARLOS AZEVEDO FARIA. Agravados:OS 

MESMOS. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Bosé Torres das Neves).(TP 
2692/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se negam provimento.

AG-RR-2430/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: 30EL MILANI. 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Geraldo Cezar Franco ).' 

(TP-2693/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimerto.

AG-RR-2433/76 - TRT Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 
te: ADÉLIA DOS SANTOS TEIXEIRA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRÁS - RPBã. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Ruy Borge Caldas Pereira). (TP-2694/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2454/76 - TRT 2S Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: AGRIPINO FORTUNATO DA SILVA E OUTRO. Agravado : 
INDÚSTRIA DE VIES AMERICANO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedelcte 
Resende e Suely Solferini). (TP-2695/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2465/76 - TRT 2 - Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LETICIA FRANCISCA DOS SANTOS. Agravado: ARNO S/A - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Bair Primo Guermandi). (TP-2696/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrao a que se nega provimento.
AG-RR-2468/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BOSÉ PEDRO DOMINGOS. Agravada: FEPASA - FERROVIA ' 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Bosé Ce 

lio de Andrade). (TP-2697/77).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2471/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravari 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:BO 
SÉ CASTILHO CARDENAS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (TP-2698/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrao a que se nega provimento.
AG-RR-2522/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: COTE D'AZUR LANCHES LTDA. Agravado: BOSÉ MORAES MACHARET. 

(Advs. Drs. Antonio Coelho Mascarenhas e Bose Torrescàs Ne

ves). (TP-2699/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo q, que se nega provimento.
AG-RR-2556/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: GUIMA BADDINO. Agravada: FUNDAÇÃO UBALDINO AMARAL' 

(EMPRESA BORNALÍSTICA CRUZEIRO DO SUL). (Advs. Drs. Ulisses ' 

Riedel de Resende e Ubirajara Batista Ferreira).(TP-2700/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2562/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: RUBENS CLARO. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Bose Celio de Ari 

drade). (TP-2701/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2627/76 - TRT 2? Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.

Agravante: BORGE MUSSA. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 1RANS 

PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e A- 
dilson Antonio da Silva). (TP-2703/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2683/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravados: ANTONIO FER 

NANDINO GAMEIRO DE MOURA E OUTRO. (Advs. Drs. Lino Alberto de 

Castro e Duvall Rodrigues da Silva). (TP-2704/77).
DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a|que se nega provimento.

AG-RR-2700/76 - TRT 5^ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravari 
te: PALMENIO RAIMUNDO FERREIRA. Agravado: PETROBRÁS - QUÍMICA 

FERTILIZANTES S/A - PETROFÉRTIL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Borge Caldas Pereira). (TP-2705/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimeQto.

AG-RR-2845/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min, HiIdebrando Bisaglia.

Agravante: MIGUEL GONZALES FERNANDES. Agravado: CPROBRASIL 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ubirajara Gomes de ' 

Mello). (TP-2706/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2884/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ELIO MARIANO DOS SANTOS. Agravada: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e An

tonio Miguel Pereira). (TP-2707/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2912/76 - TRT 2§ Região. ,Rel. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ASTOLFO COUTINHO DE RESENDE. Agravado: BANCO REAL'
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S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Moacir Belchior).(TP 

,2708/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2921/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agravan
te: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. Agravados: DAL 

VO DE ALMEIDA E OUTROS. (Advs. Drs. Lizete Rosv koerner Pinhei 
ro e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2709/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que.se nega provimento.
AG-RR-2942/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.

Agravante: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Agravado: MANOEL ENEAS FI
LHO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ulisses Riedel de Resende).(TP- 

2710/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rega provimento.
AG-RR-3053/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: CARLOS ALBERTO DE 
BARROS FRANCO E OUTROS. (Advs. Drs. Domício Neves de Barres e 

Geraldo de Almeida). (TP-2711/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3133/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado : 

JORGE DE SOUZA MUNIZ. (Advs. Drs. Pompílio Pinheiro Pimentel' 

e Celestino da Silva júnior). (TP-2713/77)•

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3140/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia .
Agravante: A. P. ABATE S/A COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO . 

Agravado: AUGUSTO LOPES MOURÃO. (Advs. Drs. José Arnaldo G. 

de Oliveira.e Ddair Sanna). (TP-2714/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram proc.mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3289/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.
Agravante: LEONARDO BISPO DOS SANTOS. Agravado: PETRÓLEO BRA

SILEIRO 5/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2716/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3311/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min.HiIdebrando Bisaglia. 

Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. Agravante: GUARACY URBINO NE

VES. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Vicente de 

Paulo C. Maranhao). (TP-2717/77).

DECISÃO: Unanaimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a|que se nega provimento.

AG-RR-3212/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: GUILHERME THO 

MAZ PICCOLLI E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Antonio 

Carlos V. Martins).(TP-2715/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3354/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: ANTONIO DE JESUS ARAÚJO. Agravada: REDE FERROVIÁ - 

RIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduar 
do Silva Costa). (TP-2719/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrao.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3413/76 - TRT 2 3 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 
te: HORÁCIO FAYAN. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Carlos Robichez Penna). 

(TP-2720/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3421/76 - TRT 2§ Região. Rei.Hildebrando Bisaglia. Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: GERALDO BAR

BOSA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P.Cortes 

e Vera Regina Rocha Pereira Barreto). (TP-2721/77).

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agrao.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4731/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: EMILIO ' 
PIZZIGATI. (Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Odeney Klefens) 
(TP-2763/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA| Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4932/76 - TRT 13 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COCA - COLA REFRESCOS S/A. Agavado: SÉRGIO LOUSADA 
NETO. (Advs. Drs. Sérgio Lousada Qjtra e Hugo Mosca). (TP-276^ 
77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4962/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: JOÃO LOPES DE SOUZA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA DE 

NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Gustavo Lanat P. de Cerqueira). (TP-2769/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-496 5/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: HENRIQUE PE

REIRA DA SILVA 19. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-2770/77)•
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5087/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: ROBERTO DE SANCTIS E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Maria Cristina Paixao Cortes). (TP-2774/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravos a que se nega provimento. x
AG-RR-5193/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: JOÃO JOSÉ GOMES. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU - 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Iná - 

cio Toledo). (TP-2777/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos ós agravos. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5220/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

blia. Agravante: ANTONIO HIGINO DOS SANTOS. Agravada: FEPASA- 
FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 
José Inácio Toledo). (TP-2778/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-105/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: PAULO FER 

DINANDO FERRI. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 

Riedel de Resende).(Ac . TP-2779/77).

DEC I SÃO: Unanime mente, negaram provimento ao agravo.

EMEN T A: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-A1-37/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO LEOPOL- 

DINA. Embargados: JOSÉ OLÍMPIO ANTONIO E OUTROS. (Advs. Drs. 

Artur Gomes Cardoso Rangel e Victor Frederico Kastrup). (TP - 

2469/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: A çevista nao estava Fundamentada, e daí o desprovi - 

mento do agravo. Embargos não conhecidos.

E-RR-213/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou-
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ra. Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: M_A 

NOEL ALVARES DE PAULA CAMARGO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de 

Luca e Alino da Costa Monteiro). (TP-2424/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, receberam-nos, em parte, para excluir da condenação 

a integração do valor da ajuda de custo.
EMENTA:A ajuda de custo nao pode integrar-se no salário, pois 

tem carater indenizatorio.

E-RR-2306/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza'Mo_u 

ra: Embargante: MARINA PORTUGAL SOUZA SANTOS. Embargado: PE
TRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS - RPB-. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Ruy 3orge Caldas Pereira). ( TP-2.153/77 ). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triê - 

nios.

E-RR-2498/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Embargan 

tes: FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS E OUTROS. Embargada: FEPASA - 
FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 
Antonio Miguel Pereira). (TP-2Í56/77).

DECISÃO: Sem divergência, indeferiram o pedido de conversão do 

julgamento em diligência formulado pelos embargantes, por rraio 

ria, e em conhecendo dos embargos somente em relação aos re

clamantes Mario Vicari, 3ose Gusmão (Ana Dutra Gusmão), Fran

cisco Elias dos Santos, Isaura (Alves Figueiredo e Placidina 

Alexandre Martins, receberam-nos para, declarando a incompe - 

tência desta Oustiça, determinar a remessa dos autos a uma das 
Varas da Fazenda Publica do Estado de São Paulo. Quanto^os d_e 

mais empregados, por maioria, o apelo não foi conhecido.

EMENTA: Embargos recebidos para declarar incompetente a 3usti_ 
ça do Trabalho e determinar a remessa dos autos a uma das Varas 
da Fazenda Publica do Estado de S. Paulo.

E-RR-4230/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Eijiba_r 

gante: DELFINO OLIVEIRA SILVA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRAS - SERAB. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy 3orge Caldas Pereira). (TP-2055/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Tanto o triénio só incide sobre o salario-tase como o 

adicional periculosidade nao se computa sobre o triénio.

E-rr-47 54/7 5 - TRT 1- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moij 
ra: Embargante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Embargados: NÁDIA ' 

CANE30 FERNANDES E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo de Carvalho Coelho 

e Alino da Costa Monteiro). (TP-2474/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos por falta dos pressupostos de 

gais.
E-rr-4793/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS. Embargado: 30SÉ 

RIBEIRO ROCHA.(Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-2516/77 ).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.
r-RR-4977/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Emba_r 

gante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: 30NAS BUENO 

GONAÇA-VES. (Advs. Drs. Carlos Moreira cb Luca e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-2477/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam - 

nos para, declarando a incompetência desta Oustiça, determin 

nar a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Publica do 

Estado de Sao Paulo.
EMENTA:Os antigos funcionários da Estrada de Ferro Sorocabana, 
absorvidos pela FEPASA, conservam a. siatuação de servidores cs 

tatutários. Incompetência da Oustiça do Trabalho para apreciar 

os pleitos dos mencionados servidores.

E-RR-5093/75 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar
gante: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargados: RUFINO' 

ELIO AROSI E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino 

da Costa Monteiro). (TP-2517/77).

DEC 1JÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargs não conhecidos.

E-RR-5131/75 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Mou
ra. Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Èmbarg_a 

do: 30SÉ ANTONIO PINEA. (Advs. Drs.célio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-2482/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram ■ dos embargos.

EMENTA: A Egrégia Turma embargada nao alterou fatos nem reexa 

minou provas. Tomou, como base a contestação, que nao e prova 

mas peça de direito, pois com a inüal, e fator constitutivo 

dos limites da-demanda. Recurso nao conhecido.

E-RR-5134/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.Embangajn 

tes: ALTIN.O GOSCA MOREIRA E OUTROS. Embargado: S/A FRIGORIFI
CO ANGLO. (Advs. Drs. 3osé Francisco Boselli e Umberto de1 Med. 

lo Car.valiho). (.TP-2456/77 ).
DEC ISÃO: Pelo voto de desempate, nao corjneceram dos embargos, 

por maioria.

EMENTA: 0 perito nao e ajjeito principal do processo: não lhe 

corresponde nem plantear o thema decidendum (função das ‘par - 

tes) nem resolvê-lo (o que corresponde ao juiz) (ADOLFO GEL = 

SI BIDART). 0 juiz nao esta adstrito ao laudo pericial. Do con 

trario, o perito vincularia o exercício da jurisdição, que e 

privativa do Estado, pela figura do 3uiz. Sumula 42. - Embar

gos nao conhecidos.
E- RR-5203/7 5 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva . 

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ANÍSIO 

ROCHA CARVALHO. (Advs. Drs. Carlos Moreiracte Luca e Ulisses 1 

Riedel de Resende). (TP-2483/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Alteração ou revogação de vantagens deferidas anterior 

mente. Embargos não conhecidos. Súmulas n5 42 e ns 51.

E-RR-16/76 - TRT 4 a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar

gante: 30TAX - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. Embargado: 30SÉ ' 

LUIZ CABEZUDO MONTEIRO. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e 

Wilmar Saldanha da Gama Padua). (TP-2486/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos, porque nao verificada a ale

gada afronta ao art. 896 da CLT.

E-RR-183/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 
Embargante: NAZÁRIO SILVA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIROS ^A 

PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge' 
o

Caldas Pereira). (TP-2489/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maicria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre trié

nios.

E»RR-259/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan
te: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE OLINDA. Embargados: ROBERTO VA- 

VARRO DE OLIVEIRA ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. 3oaé Maria de 

Souza Andrade e Urbano Vitalino de Melo Filho). (TP-1954/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do s embagos e acolheram 

nos para restabelecer o v. acordao regional.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos, para restabelecer o 

acordao regional.

E-RR-260/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embargan 

te: CONSTRUTORA RABELO S/A. Embargando: BERNARD PIERRE 3URQLET 
(Advs. Drs. Aldo Raulino Carneiro e Marco Aurélio Locatelli). 

(TP-2518/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e acolheram 

nos para restabelecer o v. acordao regional.
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EMENTA: Embargos que eão conhecidos e que no mérito são rece

bidos para o restabelecimento do acórdão regional.

E-RR-473 /7 6 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embafan 

tes: PEDRO RITTO E OUTROS. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riofel de Resende e Antonio Miguel 

Pereira). (TP-2570/77).

DEC ISAQ: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-RR-610/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 
Embargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS E JAIME ROSA 

LINO DA SILVA. Embargados: OS MESMOS. (Advs.Drs. Ruy Oorge ' 

Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende).(TP-2496/77).

DEC ISAQ: Por maioria, nao conheceram dos embargos do reclaman 
te e, sem divergência, conheceram aos da reclamada; no méritq 

por maioria, receberam-nos, para julgar improcedente a recla
mação, quanto aos triénios.

EMENTA: 0 aicional de periculosidade não incide sobre triê 
nios.

E-RR-617/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Emba_r 
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRÁS - RPB-. Embargado : 

ABÍLIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis 

ses Riedel de Resende). (TP-2497/77).

DEC ISAQ: Sem divsgência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, para excluir da condenação a inci 
dência do adicional periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os 

triénios. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-647/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Embargante: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB. Embargado: 
WILSON DE JESUS ROSADO. (Advs.Drs. José Maria de Souza Andra

de e Washington Bolivar de Brito). (TP-2521/77).
DEC ISAQ: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Bancario, embora comissionado, não exercente de car

go de confiança. Nao inclusão da regra de exceção do § 2°, do 
artigo 224 da CLT. Embargos rejeitados.
E-RR-650/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB3. Embar 

gados: JOSÉ PEREIRA BATISTA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C 

Pereira e Manoel Hermes de Lima). (TP-2498/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, receberam-nos para julgar improcedente a reclama 
ção.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre trié

nios.
E-RR-884/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: JOÃO GUILHERME SILVA. Embargadao: PETRÓLEO 1 

BRASILEIOR S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Clea Seabra Alves e 

Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2504/77).

DECISAQ: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao.incide sobre trié

nios.
E-RR-910/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan

te: ROQUE SANTANA DE ALMEIDA. Embargado: PETROLEO BRASILEIRO' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 

Pereira). (TP-2572/77).

DECISAQ: Sem civergencia, conheceram, em parte, dos embargos; 
no mérito, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos, em parte, no mérito, rejeitados. 
E-RR-1042/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Egibargan 

te: MICZYSLAU PIETRUK. Embargado: CARLOS ERON VIEIRA ALBRECHT 
(Adv. Dr. Julio Assumpção Malhadas). (TP-2573/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-1122/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargam 
te: VITORINO PEDROGÃO. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA' 

S/A.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Miguel P_e 

reira). (TP-2574/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer a sentença de 
primeiro grau, con

EMENTA: Embargos conhecidos e providos, para restabelecer a 
sentença de 15 grau.

E-RR-1380/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargajn 

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRD (CTC - RJ). Embargado: MANOEL ATAÍDE DE MELO FILHO.(Advs 

Drs. A. Bernardino de Campos e Sérgio MoreiB de Oliveira).(TP 

2576/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram - 

nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2437/76 - TRT 43 RegTao.Rel. Min. Lomba Ferraz.Embargan
te: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Embargado: JOSÉ FLÁVIO LOYOLA 

(Advs. Drs. João Carlos Crespo e Cláudio Lafayete G. Silva ). 

(TP-2580/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram- 

nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.

PRIMEIRA TURMA
AGRAVOS DE INTRUMENTO

AI-2788/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravados: ANTONIO PEREL 

RA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Wil 
son Montagna). (13 T-1289/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria sumulada não enseja revista. Agravo de Instrui 

mento a que se nega provimento.
AI-3166/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra
vantes: ARINOS LEANDRO DA SILVA E OUTROS. Agravado: CLUBE HÍPJ 

CO DE SANTO AMARO. (Advs. Drs. Ulisses Riecbl de Resende e Iv_a 

ro Zambo). ( 13 T-1290/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

da revista.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se dá provimento para me

lhor exame da revista, ante a possibilidade de ter havido vio 

laçao legal.
AI-3794/76 - TRT 4a Região. Rei. Min.Fernando Franco. Agravar, 

te: RICARDO DOLIWA. Agravada: PRAVAZ RECORDATI LABORATÓRIOS ' 

S/A. (Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende). (15 T-1352/77). 
DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por 
desfundamentado.
AI-251/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: WALDIR NETTO DE PAULA. Agravado: PFIZER QUÍMICA LTDA. (Advs 

Drs. Custódio de Oliveira Neto e Vera Tylde de Castro Pinto). 

(13 T-1361/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se dá provimento para me

lhor exame da revista, ante a possibilidade de estar esta fun

damentada.
AI-577/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan
te: S/A RÁDIO GUARANI E RÁDIO MINEIRA. Agravado: DARIO MARCON 

DES RIBEIRO. (Advs. Drs. Leila Azevedo Sette e Mauro Thibauda 
S. Almeida). (13 T-15Í7/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não haver,do divergência jurisprudencial, nem viola -



-ção legal é de ser trancado o pedido de revista. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento.
AI-901/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravantes: OOSÉ PEZZO E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Délcio Trevisan e Oosé Celio de An

drade). (1® T-2000/77).

DEC ISÃG: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

E*MENTA: Revista sem fundamento Agravo desprovido. 
AI-1099/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravajn 
te: SUPERGASBRAS - DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A. Agravado: CAMILO 

ANASTÁCIO DA SILVA. (Advs. Drs. Thago José Loureiro Costa e 

MÚcio Wanderley Borja). (13 T-1395/77).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Assinadas as razões, fica suprida a falta de assinatu 

ra do advogado na petição de apresentação delas. Agravo de 

Instrumento a que se da provimento para determinar a sutida da • 
Revista.

A1-1163/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENBE. (Advs. Drs. Car 
los Odorico Vieira Martins e Oosé Torres das Neves).(13 T 

1397/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA:Agravo de Instrumento a que se dáprovimento para melhor 

exame da Revista.

AI-152B/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravari 
te: AMÉLIA MARIA DOS REIS E OUTRAS. Agravado: STANLEY HOME - 

PRODUTOS PARA 0 LAR LTDA. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e 

Antonio Carlos Gonçalves). (13 T-2767/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Relaçao empregatícia 
não caracterizada. Matéria fática.

AI-1566/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: IRMÃOS GARCIA & CIA. LTDA. Agravado: JUAN MIGUEL ' 
SOTO. (Advs. Drs. Ooão Paulo Campagner e Oosé Xavier da Sil - 

va). (13 T-2685/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão regional com base na prova. Agravo desprovi

do.
A1-1572/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: ROBERTO BOSCH DO BRASIL LTDA. Agravado: WANDER LUIZ DE 
SOUZA AMENO. (Advs. Drs. Flávio Sartori e Oosé Mendes dos Sa_n 

tos). (13 T-2438/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por falta de amparo 

legal.
AI-1842/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: RHODIA - INDÚSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS S/A. (Advs. 

Drs. Lázaro Phols Filho e Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (13 

t- 2031/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Ourisprudência iterativa. Agravo desprovido.

AI-1920/77 - TRT 4§ Região. Rei.Min. Fernando Franco.Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: RUBENS COZZA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Engel de Calasans e Oosé Moura R_o 

cha). (13 T-2693/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por inexistência de 
------------~ . 1 
violaçao legal que se aponta na revista.
AI-1997/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 
vados: LINO DA COSTA SANTOS E OUTRO. (Adv. Dr. Ooão Evangelis 

ta Ferraz). (1§ T-2033/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me - 

lhor exame da revista.
EMENIA: Da-se provimento ao agravo para melhor exame. 
AI-2012/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravari 
te: EDSON DIAS LAMAS. Agravado: ERICSSON DO BRASIL - COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA S/A. (Advs. Drs. Adiba Camis e Cassio Mesquita Ba_r 

ros júnior). (13 T-2694/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A revisão de fatos e provas é inviável através de R.Re 

vista. Agravo desprovido.
AI-2079/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GERAIS. Agravado: ANTONE TRAJA 
NO DA SILVA. (Advs. Drs. Geraldo de Magela Lyra Filho|e Oosé 

Torres das Neves). (13 T-2695/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por desfundamentado.
AI-2088/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravar, 

te: ARTEFACT - EMPRESA DE ARTEFATOS DE TECIDOS E MADEIRASLTDA 

Agravado: ALAHYDIO PAULINO FIGUEIREDO. (Adv. Dr. Henrique Cza 

marcka). (13 T-2696/77).

DECISÃO: Unanimememnte, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria fática nao enseja revista. Agravo desprovido. 

AI-2374/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Francc.Agravan 

te: EMPRESA AGRÍCOLA PIRANGÍ S/A. Agravados: GERCINO OLIVEIRA 

FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo 

Cordeiro dos Santos). (13 T-2710/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal. 

AI-3708/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MIGUEL ARCANJO 

GONÇALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e 
Silvio Pereira). (13 T_2964/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 
do Prejulgado 4B do TST. No mais, a matéria é de reexame da 

prova.

RECURSOS DE REVISTAS

RR-4500/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: ELEUTERO COSTA E OUTRO. Recorrida: CONSTRUTORA MORAES 
DANTAS S/A. (Advs. Drs. Antonio .de Souza N. Filho e Berta Soa 

res laniccelli). (13 T-1134/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Os contratos de experiência se assemelham aos de pra 

zo determinado, nao cabendo, pois, ao empregado, o recebimen

to de pre-aviso. Revista a que se nega provimento.
RR-566/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

te: ADAIR DIAS QUIRINO. Recorrido: HEMEL - CEL ENGENHARIA S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio de Paiva Azeve 

do). (13 t-1700/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provimento para que o TRT aprecie o mérito do RO como entendí 

de direito.

EMENTA: Advogado inscrito provisoriamente tem os mesmos pode 

res daquele com inscrição definitiva. Sua situação é diferen

te do provisionado. Revista a que se da provimento para deter 
minar ao Regional a apreciação do Recurso Ordinário.

RR956/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura.

Recorrente: INDÚSTRIAS DOEHLER DO BRASIL S/A. Recorrido: ERO - 

NILDES BATISTA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Francisco Gonçalves Ne 

to e Erineu Edison Maranesi). (1§ T-2043/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao fundamentada.
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RR-1066/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 
correntes: ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO E WILMAR LUIZ GIARETTA. Recorridos: OS MESMOS 
(Advs. Drs. Paulo 3osé da Rocha e Ulisses Riedel de Resende). 

(13 T-2044/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos e. 

no mérito, negaram-lhe provimento. Por unanimidade quanto ao 

apelo da empresa e por maioria quanto ao do empregado.

EMENTA: Ilegal a inclusão da remuneração do repouso semanal na 
comissão paga a vendedores comissionistas. Comissões calcula

das sobre o valor das faturas deduzidas de gravames legais , 
nao infringe a lei.
RR-2537/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F.MATARAZZO E ADEVALDO ' 

VIEIRA DA SILVA E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Bose Maria de C. Bernils e Ulisses Riedel de Resende). (1- T- 
2047/77).
DECISÃO: Nao conheceram de ambos os recursos. Por unanimidade 

quanto ao apelo da empresa e por maioria , quanto ao recurso' 

dos empregados.
EMENTA: Matéria de fato. Recursos não conhecidos.

RR-2667/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido:EDUARDO 

DORTE. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de 

Resende). (12 T-2048/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Omissão não prequestionada. Nao foi relegada à execu

ção matéria de cognição. Inexistência das violações de lei a_r 

guidas.
RR-2679/76 - TRT l3 Ffegião. Rei. Min. Fernando |.Franco. Recor

rente: RAYMUNDO ROQUE SILVA. Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL1 

DE DUQUE DE CAXIAS. (Advs. Drs. Guaraci Francisco Gonçalves e 
Francisco de Assis 0. Fernandes). (1® 1-891/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provimento pa-a que os autos retornem ao TRT e aprecie o meri - 

to, como entender de direito.
EMENTA: Prescrevem mês a mês as prestações de trato sucessivo 

aplicação do Prejulgado n2 48.
RR-2791/76 - TRT 32 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Recorrido: RAIMUNDO RI

BEIRO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Odir da Silva Miranda e Egberto 
Wilson Salem Vidigal). (1§ T-271/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento para não considerar deserto o recurso, e, voltando os 
autos ao TRT, Julgue o recurso ordinário como entender de di

reito.
EMENTA: 0 valor do depósito prévio de que trata o art. 899 ' 

§§ 12 e 22 CLT e o correspondente ao valor de referência in_s 

tituido pela Lei 6205/75.

RR-3755/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: 30SÉ ADELMO DA SILVA. Recorrido: TÊXTIL TABACOW S/A . 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3. Granadeiro Guima - 
raês). (ia T-1572/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece por desfundamen 

tado.

RR-3774/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: CATHARINA SANCHES FERRARO. Recorrido: RENATO CEN - 

ZATTI. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Kiyoco Hirata) 

(12 T-2054/77).

DECISÃO: : Sem divergência conheceram do recurso e por maiori^ 

deram-lhe provimento parcial para julgar procedentes as dife

renças salariais, apurando-se o quantum em execução.

EMENTA: Baseando-se a decisão regional em prova inexistente,a 

materi a e de ordem jurídica e deve ser reparada nesta instân
cia. Sendo essa a unica fundamentação por negativa das parce

las salariais, e como era do empregador a obrigaçao de provar 

o pagamento respectivo, impoe-se o acolhimento do pedido. 
RR-3997/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: MÁRIO BELARMINO. Recorrida: S/A INDÚSTRIAS VOTO- 

RANTIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Sérgio 

dos Santos Costa). (I3 T-2055/77).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista que pretende mero reexame da prova, não enseja 

conhecimento.
RR-4305/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor- 

r^nte: LUIZ CHAINE NETTO. Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO 1 
PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Emmanuel Car - 

los). (I3 T-1640/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Bancario que passa a exercer cargo de confiança can 
gratificação de 1/3 do salário, nao faz jus à 7? e 8§ horas.R£ 
vista a que se nega provimento.

RR-4530/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: 30RGE ANTONIO AZEVEDO VIEIRA E OUTROS. Recorridos:CEN 
TRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A E FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina ' 

P. Cortes). (I3 T-1641/77).

DECISAQ: Sem divergência, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Não havendo violaçao legal nem dissídio jurispruden - 

ciai pertinente a matéria, nao e de ser conhecida a Revista . 
Revista não conhecida.

ED-RR-4732/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Embargante: CELSO HOFFMANN. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi

guel Pereira). (12 T-1843/77).

DECISAQ: Sem divergência, receberam os embargos para declarar 

o erro material da certidão, que passa a ser a seguinte: Sem 
divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Embargos de declaraçao recebidos, cujo erro poderia ' 

ter sido corrigido por simples petição.
RR-4902/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: METALÚRGICA MATARAZZO 5/A E NAGIBE DANIEL FLORES E OU 

TROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs.Antonio Fagundes Gar
cia e Alino da Costa Monteiro) . (12 T-215/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso da empresa 

e em conhecendo do apelo do empregado, pnr maioria, deram -lhe 

provimento para garantir a integração das dez horas diarias e 
estabelecer a incidência do adicional de insalubridade sobre 

o salario mínimo legal.
EMENTA: Recurso patronal que não se ccrhece por nao ter ocor

rido violaçao legal. Recurso do empregado a que se da provi - 

mento - A supressão de horas extras habituais, implica em al- 

teraçao contratual. Sao insuprimiveis as trabalhadas dentro da 

jornada maxima de 10 horas - 0 calculo do adicional de insalu 
bridade é baseado sobre o salario profissional.

RR-4968/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco^ 
rente: 30SÉ CONCEIÇÃO SOUZA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé célio 

de Andrade). (I3 T-1644/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram, do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Os feitos entre os empregados regidos pela CLT e a 

FEPASA são da competência da Oustiça do Trabalho. 0 art. 232' 
do Estatuto dos Ferroviários não se incorpora ao contrato de 

trabalho regido pela CLT. 0 recurso de revista nao comporta' 

reexame de provas. Revista a que se nega provimento.
RR-4980/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor-
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rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: OS

CAR SILVEIRA RAMOS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da ' 

Costa Monteiro). (Ia T-1722/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: A alteração de regimes jurídico não pufe prejudicar o 

empregado quanto ã contagem do tempo de serviço. Recursocfe Re 

vista a que se nega provimento.

RR-5057/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: NEUTO PALMA. Recorrida: COMPANHIA PAULISTA DE DRAGAGEM 
(Advs. Drs. Ooão Carlos Casella e 3ose Inácio Toledo).(18 T - 

2101/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para restabelecer decisão de 1- instân

cia.
EMENTA: Revista que e conhecida e que, no mérito, se da provi 

mento, para restabelecer a sentença de origem, pois o emprega 
do, que pratica falta no curso do aviso prévio, perde apenaso 

restante do aviso, sem prejuízo de verba indenizatoria, con - 

soante o art. 491 da CLT.
RR-5239/76 - TRT 43 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: ZILÁ DE FREITAS PIRES. Recorrida: CONFECÇÕES WO

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). (13 T-1953/77).

DEC ISÃO: Sem divercência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Assegurado o adicional pelo serviço extraordinário,uma 

vez que as horas trabalhadas na semana ja estão pagas.
RR-5285/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: LEONEL RODRIGUES DA SILVA FILHO. Recorrida: COMPANHIA' 
SIDERÚRGICA DA BAHIA - COSIBA. (Advs. Drs. Antonio Luiz Cal - 

mon Teixeira e Antonio Protásio Magnavita). (Ia T-1796/77). 

DEC ISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.
EMENTA: So quando caracterizada a divergência jurisprudencial 
é possível a revista. Revista nao conhecida.

RR-2370/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS - RPBa. Recor 

rido: NILSETH ANTUNES DE SÃO PEDRO. (Advs. Drs. Ruy Oorge Cal 

das Pereira e Nylson |Sepúlveda). (1® T-2134/77).

DEC ISAP: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre triê - 
nios.

RR-2456/77 - TRT 3a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS. Recorrida: 

MARIA DA LUZ ALMEIDA MATOS. (Advs. Drs. Cassio Gonçalves e 3_o 
sé Carlos Rutouiitsch Maciel). (1§ T-2135/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provinento para determinar a remeesa dos autos ao TRT no sent_i 

do de que seja incluído em pauta e julgado como entender de ' 

direito.

EMENTA: Nao publicada a pauta de julgamento, na forma da lei, 

determina-se o retorno dos autos ao Tribunal _a quo, a fim de 

que, devidamente intimadas as partes, decida como de direito.

RR-2584/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrer; 

te: ISAAC CARVALHO FILHO. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lineu Card_o 
so de Oliveira). (13 T-2657/77).
DECISÃO: Sem divergência ccrheceram do recurso e no mérito, per 

maioria, deram-lhe provimento parcial para assegurar o pagamen 

to das parcelas vincendas, enquanto durar o contrato.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se da provimsi 

to parcial para assegurar ao reclamante o direito as parcelas 

vincendas enquanto durar o cohtrato.

RR-413/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ROSÁRIO LUIGI MASELLO. Recorrido: FRANCISCO ALVES 

DE LIMA FILHO. (Advs. Drs. Albino Pereira da Rosa e 3. Al-^udo 

de Oliveira). (1§ T-2107/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Incabíel revista em fase de execução.
RR-518/77 - TRT 98 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA' 
BRASILEIRA CARBONÍFERA ARARANGUÁ. (Advs.Drs. Carlos Arnaldo ' 

Ferreira Selva e Huberto Fuxreiter).(18 T-1930/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria 

deram-lhe provimento, para assegurar ao reclamante a integra
ção ate dia.s horas extras no salario, do momento em que foram 

suprimidas.
EMENTA: 0 caráter eventual das horas suplementares deixou de 

sê-lo, para se tornar habitual, em face da consuetudinária ' 

prática admitida por ambas as partes, em longo período, vale_n 

do a norma praeniente do costume tanto quanto a da lei, desde 

que não ultrapassado o limite de duas horas por dia, no exces 

so da jornada.

RR-522/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ONDINA DA SILVA RIBEIRO E OUTRA E AVELINO KLAUS 

& CIA LTDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Adalberto Henrique Pritsch). (13 .T-1958/77). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade negaram - 

lhe provimento e quanto ao recurso do empregado, por maiorie^ 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: A compensação de horário exige o contrato coletivo ' 

escrito.

RR-654/77 - TRT 38 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: COMPANHIA MINEIRA DE ELETRICIDADE. Recorridos:VIÇ 
TOR CRESTON E OUTROS. (Advs. 3osé Maria de Souza Andrade e 

Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (18 T-1931/77).

DEC ISA 0: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria 

deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamâçao. 

EMENTA: Os reclamantes nao estavam abrangidos pelo acordo a 
que se refere a reclamaçao. Ação improcedente.

RR-1093/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: IRENE FERREIRA MACIEL. Recorrida: H. FONTANA & CIA. ' 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Emilio Rothfuchs Neto) 

(18 T-1807/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: válida a compensação do sábado durante a semana, des

de que não ultrapassada a jornada de trabalho contratada. Re
vista a que se nega provimento.
RR-1335/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: 30SÉ ALVES. Recorrida: COMPANHIA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3. (Advs. Drs . 
Moadely Roberto S. Moreira e Clemente Silveira de Paiva). (1a 

T-1863/77).
DECISÃO : Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: A simples classificaçao, mediante anotaçao da cartei

ra profissional, não determina identidade de função, que deve 

rá ser apurada, nos autos, em cada caso.
RR-1363/77 - TRT 98 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: HUMBERTO BONET. Recorrida: INDUSTRIAL TORMENTA 1 
LTDA. (Advs. Drs. Arno Duarte e Dirceu Affonrnalli).(1§ T- 
2114/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial para limitar a compensação a quantia equi vale_n 

te a 1 mês.
EMENTA: Dá-se provimento e'm parte, para limitar a compensação
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ã quantia equivalente a um mês de remuneração.do reclamante . 
(artigo 477, § 52, da CLT).

RR-1445/77 - TRT 4ã Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ADÃO ALADY MIRANDA E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A 

CUTELARIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros 

Bernardes). (1§ T-1740/77).

DEC ISA0: Sem divergência conheceram do recurso e no mérito,de 

ram-lhe provimento para restabelecer decisão de Ia instância1 
quanto as horas extras.
E ME N T A: A lei subordina a compensação de horário á prévia exis 

tência de acordo ou contrato coletivo, o que» no caso, não hou 

ve. Recurso provido.
RR-1473/77 - TRT 3a Região. Rei. MirkRaymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E FRANCISCO DA 

SILVA PIMENTA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Carlos Vic 
tor Muzzi|e Oosé Torres das Neves). (1§ T-1868/77).

DEC ISAP: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por unanimidade negar- 

lhe provimento e quanto ao recurso da empresa, por maioria,de 

ram-lhe. provimento parcial para excluir da condenação a inte
gração da gratificação no aviso prévio.
EMENTA: Exlui-se do cálculo do aviso prévio a gratificação. 

RR-1492/77 - TRT 52 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 
corrente: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - FUSEB.Recor

rido: ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Oosé Car 

los de Souza e Elisoval Marques Saldanha). (13 T-1869/77). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Deserto o recurso de agravo de instrumento, pelo TRT 

pelo nao pagamento dos enolumentos, descabe, na revista, discu 
tir matéria diversa. Revista nao conhecida.

RR-1498/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE E 

EDWARD PAIVA BARRETO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. Oua- 
rez Lopes Rodrigues e Edson Carvalho Rangel). (I3 T-1962/77). 

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso da empre

sa, e em conhecendo do apelo do empregado, deram-lhe provime_n 
to para deferir a incorporação das horas habitualmente presta 

das.

EMENTA: Recurso do reclamante: As horas* suplementares, que ' 

habitualmente prestadas, podem ser suprimidas, desde que fi
que ressalvada a incorporaçao do respectivo valor, no salario 

do empregado, por força de direito adquirido, reajltante da 1 
norma consuetudinária. Recurso provido. Recurso do reclamado: 
Contratado o reclamante, em regime da CLT, aplicável o artigo 

468. Sem fundamento.a revista.- 
RR-1531/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: TREVO -COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-. Recorrido: VIN_I 

CIO OOSÉ BANDEIRA DUARTE NUNES. (Advs. Drs. Benedicto Abicair 

e Osny G. Tavares). (13 T-1935/77).
DECISÃO: |Sem divergência não ccrheceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato. Revista não conhecida.

RR-1674/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildetiando Bisaglia. Re; 
corrente: INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE S/A. Recorrido : 

LUIZ DE PRADO. (Advs. Drs. cássio Mesquita B. OÚnior e Erineu 

Edison Maranesi). (I3 T-2078/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1679/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: FAUSTO DE SOUZA. Recorrido: CORTUME TELESI LTDA. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Dotta). (1§ T- 

2079/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento para determinar o retorno dos autos ao TRT e julgue a 

preliminar como entender de direito.

Dezembro de 1977

lMENTA: A decisão de l3 instância rejeitando preliminar de 

incompetência, nao comporta recurso. Da-se provimento para de 

terminar o retorno dos Autos ao Eg. Tribunal a quo , a fim de 

que aprecie a aludida preliminar, como entender de direito^ma 
vez que nao havia preclusao.

RR-1684/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: FRANCISCO RODRIGUES FLORES E BANCO ITAÚ S/A. Re
corridos: OS MESMOS. (Ai/s. Drs. Oosé Torres das Neves e Geral 

do Dias Figueiredo). (1® T-2081/77).
DECISÃO; Sem divergência, conheceram do recurso da empresa e 

por unanimidade quanto a prelininar, deram-lhe praimento para' 

excluir da condenação as parcelas relativas ao repouso sema

nal e dias feriados no mais, por maioria, para julgar improce 
dente as 7a e 8a horas extras.

EMENTA: Da-se provimento para excluir da condenação a parcela 

relativa ao repouso semanal e dos dias feriados, que não cons 

tam da inicial; e, no mérito, julgar improcedente o pedido de 
horas extraordinárias, correspondente a 73 e 8a , pois se tra
ta de Caixa Bancario, já remunerado com a gratificação de um 

terço do salario.
RR-1729/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: AGRO TANINO S/A - AGRDTAN. Recorridos: ESTÁCIO NUNES 1 

BORGES E OUTROS. (Advs. Drs. Jorge A. de Azeredo e Oayro 3.F. 

Dornelles). (13 T-2117/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-ie provi

mento parcial para excluir da condenação seus familiares. 

EMENTA: Nao se consideram empregados da empresa os familiares 

que, para aumentar a produção do Chefe de família, ajudam-no 

nas tarefas a ele destinadas, ainda mais quando vedada tal hi 

potese no contrato de trabalho.
RR-1846/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

correntes: BANCO NACIONAL S/ A E VILSON DE ALMEIDA;Recorridos: 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Paulo' 

Roberto Camargo). (Ia T-1826/77).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso do empre

gado e em conhecendo do da empresa, por maioria, negaram-lhe' 
provimento.
EMENTA: Opção para o FGTS dois meses antes da aquisiçao da e_s 
tabiiidade, sem percepção de indenização à época. Presunção ' 

de fraude à lei. Revista não provida.

RR-1849/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. Re 
corrente: WENCESLAU BARBOSA DO CARMO. Recorrida: PETROBRÁS ' 

QUÍMICA 5/A - PETROQUISA. (Advs. Drs. Roberto Camargo e Ruy 

Oorge Caldas Pereira). (Ia T-2083/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, no mérito, por 

unanimidade, deram-lhe provimento para negar a compensação ' 

pleiteada.
EMENTA: Aplicação do art. 1009 do C. Civil. Indeferida a com 

pensação. Revista provida.

RR-1883/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

correntes: AMILCAR SOÃO LAFAVIA E OUTROS. Recorrido: UNIBANCO 
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Ais. Drs. Maria LÚcia V.Bor 

ba e Márcio Gontijo). (l3 T-1827/77).

DECI5Ã0: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-1944/77 - TRT 43 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: TEVAH - MAGAZINE LTDA. Reconidos: SERAFINA DOS SAN

TOS FERREIRA E ALEXANDRINA NETO STEINBACH. (Advs. Drs. Paulo 
Milman e Alino da Costa Monteiro). (I3 T-1881/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-1946/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: MARINUBIA RUSKOWSKI DE LEMOS. Recorrida: INDÚS - 

TRIA DE ROUPAS RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Contei 

ro e Dankiart K. Knaepper). (Ia T-1975/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: As reclamantes têm direito apenas ao adicional do ser 

viço extraorinário, pois as horas trabalhadas já estão pagas, 

e a lei nao admite obviamente o pagamento em dobro pelo sim

ples fato de ser suplsnentar o serviço, nem estabelece punição 

também do pagamento em dobro, péla circunstância de ser anula
da a compensação.
RR-2027/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: PETROBRÁS QUÍMICA S/A - PETROQUISA. Recorrido: RICARDO 

FONSECA. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Pereira e Alino da Cos
ta Monteiro). (19 T-2125/77).
DEC!SÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lh^provi- 
mento para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: Mantendo a empresa serviço medico proprio ou por con
vênio, a ela cabe o abono das faltas por motivo de doença,ate 
os primeiros 15 dias. Inteligência do § unico do art. 25 da 
LOPS (lei 3.807/70), com_a redaçao que lhe dá a Lei 5890/73. 
RR-2054/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrentes: PIRA3Á GIANOTTI E OUTRO. Recorrida: COMPANHIA T. 
3ANÉR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA. (Advs.Drs. Alino da Costa Mon - 
teiro e 3orge Lutz Muller). (19 T-1942/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Para a rescisão indireta, deve servir de base falta cb 
empregador, de tal intensidade torne insuportável a continua
ção do contrato. Nao e o~caso dos autos.
RR-2122/77 - TRT 59 Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
correntes: MARIA SILMA DOURADO E OUTROS. Recorrido: ESTADO FE 
DERADO DA BAHIA. (Advs.Drs. Gutemberg Lima Rodrigues e Pedro 
Gordilho). (1§ T-1B84/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 
deram-lhe provimento para deferir o pedido, julgando proceden 
te a reclamaçao.
EMENTA: Fundo de Participação do Estado condicionado o receb_i 
mento a concessão de sobre-salario a professores. Decreto Fe
deral com força de lei deve ser obedecido. Revista provida pa 
ra deferir o pddido.
RR-2170/77 - TRT 43 Região.Rei. Min. Lima Teixeia.Recorrente: 
AGRO PASTORIL SÃO 30SÉ S/A. Recorrido: ADÃO RANGEL DA SILVA . 
(Advs. Drs. Marco Antonio da Silva Krebs e 3o sé Luiz Rossig- 
nollo}. (19 T-2130/77).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista nao conhecida por nao ajustada aos permissi
vos legais.
rr-2219/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: 30Ã0 CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA. Recorrido: METALÚRGJ 
CA 3AC0T0 LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antc- 
nio Carlos Maguetta). (19 T-2131/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA~Nao fundamentada a revista.
RR-2351/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrentes: COROA 5/A - INDÚSTRIAS ALIMENTARES E FLyORIANA AN 
DRADE LACERDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. Paulo Serrae 
Helio_Alves Rodrigues). (19 T-2132/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e no .mérito , 
negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao apelo da ' 
empregada e por maioria, quanto ao recurso da empresa.
EMENTA: Pagas as horas trabalhadas, com o salário normal, é 
assegurado a reclamante o acréscimo do serviço extrarodinario. 
Nula a compensação, nao ha como aplicar, a reclamada, sançaao 
primitiva, so possível mediante lei.
RR-3016/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido:30Ã0 
BEZEFRA. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Sebastião L. 
Balbo/. (19 T-2275/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recuso e deram-lhe provi
mento para que retornem os autos ao TRT e julgue o recurso o_r 
dinário, como entender de direito.
EMENTA: Recurso não intempestivo.A Secretaria da 3unta devecer 
tificar a data de expedição da notificação.Retorno dos autos 1 
ao Tribunal a quo.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-457/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AUGUSTO MEN 

DES E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Eduardo G. Baethgen e Geral 

do Ribeiro Vieira). (2a.T-2215/77).

DECI SÃO. Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA. Agravo a que se nega provimento.

AI-517/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra - 

vante. BANCO NACIONAL DO NORTE S/A. Agravada: MARIA DO CARMO 

SILVA DANTAS. (Advs. Ronilda Noblat e 3osé Torres das Neves) 

(2a.T-2216/77).

DECISÃO. Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA. Agravo de que não se conhece por não receber instru

ção conveniente.
AI-955/77 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra - 

vante:LADY MODAS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: PAULO 

LANDI. (Advs. Carlos H. Z. Mazzeo e cássio Raposo Novo).(2a. 

T-2017/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1293/77 - TRT 3a.Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante:BANCO DA AMAZÓNIA S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS. (Advs. 

Celso Franco de sá Santoro e 3osé Torres das Neves).(2a. T- 

2342/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1352/77 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra
vante : CENTRAI S ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC. A- 

gravado:PAULO BASTOS ABRAHAM. (Advs. Mauri Dirceu de A. Go

mes e Umberto Grillo ).(2a.T-2021/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-1408/77 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra - 

vante: LUZIA ANTONIA DA SILVA. Agravada: COMPANHIA VIDRARIA' 

SANTA MARINA. (Advs. Ulisses Riedel de Resende e Camillo Ash 

cár). (2a.T-2026/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1472/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: 30HNS.0N & 30HNS0N S/A. Agravado: SINDICATO DOS PROPA

GANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODU - 
TOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO. (Advs. Cássio Mesquita Bar - 

ros 3Únior e Antonio Rosella). (2a.T-2030/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1473/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: COMIND S/A - DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: 3Ú- 

LIO FERNANDO FALCONE. (Advs. Neusa Voltolini e Antonio Car
los dos Reis). (2a. T-2031/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1501/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE - ARCA- 

R3. Agravado: MANOEL 30SÉ DA COSTA. (Advs. 3orge Delani Bar

roso e Edson Carvalho Rangel). (2a. T-2033/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deser - 

to.
EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto. Preparo intempes

tivo.
AI-1539/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua-. Agra

vantes: CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDINI S/A E PEDRO PANSI 

ERA E OUTROS. Agravados: OS MESMOS. (Advs. Cássio Mesquita 

Barros 3Únior e Ulisses Riedel de Resende). (2a. T-2035/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento aos agravos.

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.
AI-1626/77 - TRT 3a.Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: ANTONIO CAETANO 
DA SILVA.,(Advs. Galba 3osé dos Santos e Loredano Aléixo). 

(2a. T-2041/77).

DECI SÃO-: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-1627/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: PONCIANO BARBOSA DE MAGALHÃES. Agravado: ANTONIO
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CONCEIÇÃO DA SILVA. (Advs. Osmany Moreira e Cpsar Oosé de 

Araújo). (2a.T-2042/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1698/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Solon 'Vivacqua. Agra

vante: MESSIAS LEITE. Agravado: ARLINDO PEDROZA. (Advs. Ar
mando Mello e José Alves Sampaio). (2a.T-1838/77 ).

DECISÃO:■Unanimemente, não'conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por intempestivo.
.AI-1712/77 -TRT 3a.Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado:’ 

DOMÍCIO DUARTE. (Advs. Drs. Hugo Gueiros BernarJéS e Ruy Jor 

ge Caldas Pereira). ( 2a.T-2343/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1718/77 - TRT 3a.Região. Réí. Min. Pajehú Macedo Silva. A 

gravante: PREFEITURA DE BELO HORIZONTE. Agravado: HELIO AL
VES DE OLIVEIRA. (Advs. fars.1 Luiz Roberto Ribeiro de Olivei

ra). (2a.T-2047/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI -1773/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Agravado: 

RENÊ BONIFÁCIO DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2048/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1778/77 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vantes: KARIBÊ S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ARACY BRANDI LO 

PES E OUTROS. Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Antonio ’ 
Jayr Maran e Edgar Nalini). (2a.T-2049/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravos improvidos.
AI-1796/77 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agra - 

vante: OCTÁVIO JOSÉ COSTA. Agravado: BANCO DO COMMÉRCIO E IN 

DÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Fernando Barreto de ’ 
Souza e José Chiancone Neto). (2a.T-2218/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Reexame da prova. Agravo não provido.

AI-1812/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agrava - 

da: MARIA LAINO BARBOSA. (Advs. Drs. José Rodrigues Mandú e 

Elias Lutifi). (2a. T-2220/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1825/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL PORTO 

ALEGRE. Agravado: ANTÃODILCEU BITTENCOURT MARQUES. (Advs. ’ 

Drs. Roberto Engel de Calasans e João Antonio Velho (>irne Li 

ma). (2a. T-2221/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1889/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE. A- 

gravado: BENITO ORLANDO MARCHÍORI DA FONTOURA. (Advs. Drs. ’ 

Agostinho Casarin e Aldo José Laitano). (2a.T-2346/77).

DECISÃO: Unaimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1892/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: GERALDO MENDES. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Gilberto 

de Oliveira). (2a. T-2347/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1893/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: IVO VALMIR DE MOURA. Agravado: DEPARTAMENTO MUNICI 

PAL DE ÁGUA E ESGOTO. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e Ve 
ra Regina G. Gonçalves). (2a.T-2348/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1938/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: FRANCISCO LIMA SANTOS. Agravada: SOLA S/A - INDÚSTRI

AS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Moema Baptista e Luiz Antonio 1 

Barros). (2a.T-2054/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.. 

EMENTA: • Agravo a que se nega provimento.
AI-1962/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra- 

vante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravados: ALCIDES JOSÉ Dl - 

ÓRIO E OUTROS, (advs. Drs. Ricardo Luiz dos Santos Carva - 
lho e Ulisses Riedel de Resende). (2a. T-1931/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1963/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOA

QUIM DAVID PEREIRA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (2a.T-2156/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1967/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra
vante: EDSON ALVES DE SOUZA. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Marcos Hensi Netto). (2a.T- 

2224/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1976/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Agravado: FRANCIS

CO BASTOS NASCIMENTO. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros jú

nior e José Célio Manso Vieira). (2a.T-2055/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1993/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava
do: ADRIANO ANDRÉ DE SOUZA. (Advs. Drs. João Evangelista Fer 

raz e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2058/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1999/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: GENTIL BE

NEDITO OLIVA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Pedro dos ’ 
Santos Filho). (2a.T-2059/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2085/77. - TRT 3a. Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agra

vante: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO TRIÂNGULO MINEIRO. Agravado: 

JOSÉ FERREIRA. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Wilson ’ 

Carneiro Vidigal). (2a. T-2226/77) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Reexame da prova. Mora salarial. Agravo não provido. 

AI-2114/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min; Pereira Leite. Agra - 

vante: LANCHERIA FRASSINI LTDA. Agravado: LUIZ CARLOS BORGES 

DE ABREU. (Advs. Drs. Mario Grazziontin e Walmor Wicteky). ’ 
( 2a. T-2159/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido. Matéria de prova.

AI-2129/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: ADEMAR 

ALVES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. AFrânio Vieira Furtado e Fer
nando Otávio de Paiva Marinho). (2a. T-2349/77 ).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2138/77 - TRT - 8a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: MINERAÇÃO ORIENTE NOVO S/A. Agravado NEWTON MELO ' 
RODRIGUES. (Advs. Drs. Antonio Zacarias Lindoso). (2a.T-213f/ 

77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2149/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agia 

vante: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. Agravado: OOSÉ 

ALBERTO NEUMAIER DA FONSÊCA. (Advs. Drs. Ivo Braune e Myrce' 

Maria Chaves Hermida Vilar). (2a. T-2351/77).

DE£ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2153/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Agravante: NIVALDO CAVALCANTE NASCIMENTO. Agravada: COMPANHIA 

DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - 

RJ. (Advs. Drs. José da Eonsêca Martins e Gilberto de Toledo} 

(2a. T-2160/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deser - 

to.
EMENTA: Agravo a que não se conhece, por deserto.

AI-2154/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: MANUFATURA DE PRODUTOS KING LTDA. Agravados: FRAN

CISCO SOARES DA CRUZ E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Wilson ' 

Saad e Nelson Tomaz Braga). (2a. T-2227/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao aqravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2159/77 - TRT - 3a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Sil - 
va. Agravante: JOSÉ BARRETO DA SILVA. Agravado: BANCO ITAÚ ' 

S/A. (Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e Paulo Henrique 

de C. Chamon). (2a. T-2065/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2175/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇ0ES GERAIS S/A - SOFUN- 

GE. Agravados: JOÃO MACHADO CARDIN E OUTRO. (Advs. Drs. Wal- 

dir Alves e Leon Geisler). (2a.T-2161/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2195/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agra 

vante: ELI AMARO DO NASCIMENTO. Agravado: BANCO BRASILEIRO ' 

DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Mau

rício A. Penna Chaves). (2a. T-2232/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extras eventuais. Indenização. Súmula 24.Agra
vo não provido.
AI-2196/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. .Pereira Leite. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ELI AMA
RO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Maurício A. Penna Chaves e Se
bastião Lázaro Balbo). (2a.T-2233/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2212/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: JOSÉ RO 

DRIGUES MOREIRA FILHO E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de 

Luca e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2162/77 ).

DECISÃO: Unanimementé, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2221/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META - 

LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS. Agravado: BENEDITO DOMINGOS. (Advs. Drs. Ulisses Ri

edel de Resende e Antonio Muscat. ) (2a. T-2353/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2251/77 - TRT - 5a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: CLEANTEC - COMÉRCIO- E INDÚSTRIA LIMITADA. Agravada: 

MARIA CONCEIÇÃO DE JESÚS. (Advs. Drs. limar Silva Champion e 

Adilson Afçnso de Castro.)(2a. T-2163/77).

D.ECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2253/77 - TRT - 5a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: COMPANHIA QUÍMICA DO RECÚNCAVO. Agravado: JOAQUIM' 

AUGUSTO CAVALCANTI BANDEIRA. (Advs. Drs. Eurípedes Brito Cu
nha e Nylson Sepúlveda). (2a.T-2354/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA.: Agravo não conhecido.

AI-2255/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A 
gravante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravada:JO 

SEFA NASCIMENTO. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Rodolfo A. 

Stolf). (2a.T-2355/77).

DECI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2286/77 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva 

Agravante: SETEL S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELETRICIDADE. A- 

gravado: JOSÉ ODONE DOS REIS. (Advs. Drs. Tarcisio Battu Wi- 

chrouski). (2a•T-2067/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2316/77 TRT - la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: ESCOLA INTEGRADA PROFESSOR PAULA BARROS. Agravado: 
ROGÉRIO SILVA. (Advs. Drs. Fernando Machado Piragibe e Anto

nio Américo Brandi). (2a.T-2239/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo..

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2324/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: SALVADOR CARVALHO SILVA. Agravados: JEANETTE NUNES 

DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Al

meida e Longobardo Affonso Fiel). (2a.T- 2164/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2328/77 - TRT - 8a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 
gravante: LUIZ FRANCISCO GOMES. Agravada: IMAÍPESCA - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA. (Advs. Drs. Paulo RÚbio de 

Souza Meira). ( 2a.T- 2241/77).

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2386/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: LY 
DIO FERNANDES DA COSTA. (Adv. Dr. Celio Silva). (2a.T-2357/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI -2403/77 - TRT - 2a. Região. Rei". Min. Pajehú Macedo Sil - 

va. Agravante: MEDIDORES SCHLUMBERGER S/A. Agravado: SANDOR' 

SOMOGY. (Advs. Drs. Durval Emilio Cavallari e Ulisses Riedel 
de Resende). (2a.T-2165/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2405/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: 0- 

TELO BIONDI. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Benil Comitre de 

Lara). (2a.T-2166/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aqravo improvido.

AI-2414/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacque. A- 

gravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: SYLVIO M0- 

NARI. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ana Luiza Rui). (2a. 

T-2243/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2471/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 
vado: LUIZ LOPES. (Advs. Drs. Decio de Oesús Borges da Silva 

e Ulisses Riedel de Resende).' (2a.T-2365/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2473/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: CLEMENTE MARQUES ARAÚJO. Agravado: RESTAURANTE TER 

RAZA ROMANA LTDA. (Advs. Drs. Marcos Schwartsman e Luiz An
tonio Finatti). (2a.T- 2167/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMCNTA: Agravo improvido.

AI-2525/77 - TRT - 3a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: PAU 

LO MARTINS DE LIMA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e 3o- 

sé Torres das Neves). (2a. T-2547/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2526/77 - TRT - 6a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: LUIZ FERREIRA FRANÇA (HOTEL FORTUNA) Agravada: MAR 

GARIDA BATISTA LUCAS. (Advs. Drs. Luiz Ferreira França e Ma

ria do Socorro Chaves Leão). (2a. T-2245/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.
AI-2552/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: B. HERZOG COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agravado: 30SÉ 

OCHIUZZI. (Advs. Drs. Francisco Ochiutto OÚnior e Nilson Nu
nes de Souza). (2a.T-2072/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2563/77 - TRT - 3a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: 30SÉ LUIZ DE BARROS. Agravada: COMPANHIA VALE DO 

RIO DOCE. (Advs. Drs. Arésio de Almeida D. e Silva e Sylvio1 

Nunes Leal). (2a.T-2366/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2602/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: SIM - SERVIÇO I8IRAPUERA DE MEDICINA S/C. Agrava - 

da: ELIZABETH PITTAN FREIRE. (Advs. Srs. Gilberto de Mello 1 

Pereira e Edgard Grosso). (2a.T-2369/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2624/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SIDNEI 
MENOCHELLI. (Advs. Drs. Maurício A. Penna Chaves e José Tor 

res das Neves). (2a.T-2370/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2630/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados: VALDE - 

REZ AYRES LOUREIRO E OUTROS. (Adv. Dr. Marigildo de Camargo1 

Braga). (2a.T-2372/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento aq agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame, 

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.
AI-2633/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A - 

gravados: RAUL ALBERTO 30RGE E OUTRO. (Advs. Drs. João Camar 

go Dias e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2253/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2635/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: 30Ã0 DOS SANTOS. Agravada: MANUFATURA DE BRINQUE - 

DOS ESTRELA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sil 

vio Santos). (2a.T-2254/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar da contraminu 

ta, e no mérito, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2651/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: 30SÉ HONORATO FERNANDES. Agravada: COMPANHIA ELE - 

TROQUÍMICA PAULISTA. (Adv. Dr. Almir Pazzianotto Pinto).(2a. 

T-2373/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 

EMENTA: Agravo improvido.
AI -2660/77 - TRT •- 2a. Região. Rei. Min.Solon Vivacqua. Agra 

vante: POLISERVI S/A - SERVIÇOS DE CONSTRUÇ0ES. Agravado: GE 

RALDO PIO. (Advs. Drs. Durval E. Cavallari e Abdalla Beohara 

Abdalla). (2a.T-2374).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2664/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. Agravado: 30 

ÃO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Sílvio Santos e Ulisses Riedel de 

Resende). (2a.T-2255/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2672/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA. Agravado: PEDRO VA- 
LERIANO DOS SANTOS. (Adv. Dr. Miguel Alfredo Malufe Neto). 1 
(2a.T-2375/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-269 5/77 - TRT - 6a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 
gravante: COMPANHIA AGRÍCOLA OUNDlA. Agravada: BENEDITA MA

RIA DE LIMA. (Adv. Dr. Carlos Eduardo de Castro Duarte).(2a. 

T-2376/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2700/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravantes: IRACEMA DE 3ESUS DRAY E OUTROS. Agravada: CASA 

DE SAÚDE DR. EIRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

3oão Monteiro Moraes). (2a.T-2378/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2750/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A- 
gravados: BENEDITO FRANCO DO PATROCÍÚIO E OUTROS. (Advs. Drs. 

3osé Alves des Santos e Ulisses Riedel de Resende). (2a. T- 

2077/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que.se nega provimento.

AI-2770/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA-COSIPA. Agravado:MI 

GUEL REINALDO DE SOUZA. (Advs. Drs. Tomoko íris Alba Miyamu- 

ra e Alino da Costa Monteiro). (2a.T-2379/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intem - 
pestivo.
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-2793/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: MI

GUEL DIAS DA SILVA. (Advs. Drs. Celio Silva e Cláudio Curi). 

(2a.T-2380/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2838/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 
gravante: ISAURI DAS NEVES. Agravada: FUNDIÇÃO TÉCNICA NACI

ONAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Frederico' 

Alberto Blaauw). (2a.T-2381/77 ).



DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2845/77 - TRT - 3a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva 

Agravante: BANCO REAL S/A. Agravado: GILMAR DIAS DUARTE. ' 

(Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e José Torres das Ne

ves). (2a.T-2257/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3046/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: NEY MENDONÇA' 

FONSECA E OUTROS. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e Sérgio 

Pinheiro Drummond). (2a.T-2592/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3067/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

gravante: S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: FRANCISCO VIEIRA. 

(Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e Edson Flausino Sil
va). (2a.T-2597/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3097/77 - TRT - 6a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. A- 

gravante: MUSTACHE CABELEIREIRO (MILITÃO CHAVES FILHO).Agra

vado: ANTONIO BELO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Epitácio Lira A- 

quino de Andrade e Carlos Antonio Varela Barca). (2a.T-2599/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA.
RR-377/76 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: COMPANHIA GERAL DE ACESSÓRIOS. Recorrido: IVO TEI- 

CHMANN. (Advs. Drs. Antonio Fagundes Garcia e Manoel José 

Quadros). (2a.T-2260/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de fundamenta 
ção legal. ,
RR-1169/76 - TRT - la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva 

Recorrente: JOÃO CARLOS DA SILVA. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Ary Alves de Moraes). (2a.T-2079/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para condenar a RFFSA a 
remessa de "comandos de alterações" ao INPS, eis que estra - 

nha aos limites em que se obrigou a empresa.

EMENTA: É competente a Justiça do Trabalho para julgar as ' 
questões referentes à complementação da aposentadoria dos em 

pregados da Rede Ferroviária Federal S/A, que não se estendg 

entretanto, à obrigação de fazer a remessa dos comandos de 

alterações ao INPS.

ED-RR-1708/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua . 

Embargante: DERLI CORRÊA PINTO. Embargada: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio' 

Miguel Pereira). (2a.T-1952/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratorios que se rejeita.

RR-2665/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

corrente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GAROA. Recorrido: HUMBERTO PE

DREIRA CARNEIRO SANTOS. (Advs. Neusa Melillo Bicudo Pereira' 
e Sebastião Maurício de Souza). ( 2a.T-2082/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de base legal. 
RR-2796/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

correntes: DULCE INÉS MARANGONI COSIUC E FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Mario B.C.T. Nogueira). (2a.T-1473/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso da reclamante, e 

no mérito, negaramíhe provimento e, a unanimidade, nao conhe 

ceram da revista empresarial.
EMENTA: Recurso do Reclamante - conhecido e negado provimen 
to. Recurso da Reclamada - não conhecido por inexistência de 

jurisprudência divergente e nem lei federal afrontada.
RR-3350/76 - TRT - 5a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re
correntes: JOÃO DAMASCENO DE JESÚS E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRÁS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (2a.T-2262/77).

DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram do recurso do reclamante, 

mas negaram-lhe provimento e, quanto a revista empresarial,' 

da mesma, conheceram unanimemente, e no mérito, por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Ambas as partes recorrem, o autor insistindo na ob - 
tenção do adicional regional e a ré inconformada com a con

cessão da periculosidade incidindo sobre os triénios. Pare - 

cer pelo acolhimento do recurso da empresa.
ED-RR-3389/76 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho 

Embargante: TELMO DE OLIVEIRA GARCIA. Embargado: BANCO DO 

BRASIL S/A. (Advs.Drs. Gilberto da Rocha Menegassi e Luiz He 

ron Araújo). (2a.T-2084/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, para declara - 

los nos termos do voto do Relator.
EMENTA: Embargos de declaração aco hidos.

RR-3773/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

correntes: INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E CALDEIRAS HÉRCULES ' 

S/A E JOSÉ--EVANGELISTA DOS PASSOS. Recorridos: OS MESMOS. ' 

(Advs. Drs. Décio de Jesús Borges da Silva e Adiba Camis). ' 

(2a.T-2263/77 ).
DECISÃO:- Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos, 

EMENTA: Recursos de que se nao conhece, por desfundamenta - 

dos.
ED-RR-4657/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares'. 

Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DEI BANCOS BRASILEIROS S/A*. Em

bargada: NEYDE BUCCI. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e José Tor

res das Neves). (2a.T-1954/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

RR-4674/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: CETHEGUS DE TOLEDO PIZA E TINOCO, ORLANDO & PEROC 

CO S/C. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Joaquim Antonio ' 
D'.Ângelo de Carvalho e Otoniel de Melo Guimarães.) (2a.T-... 

1955/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos, 

EMENTA: Revistas não conhecidas por desfundamentadas.

RR-4734/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E FLÍVIO ADÃO LE- 

ONE E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario Bas

tos Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende)•(2a. 

T-1956/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, homologaram a desistência nos termos' 

da petição anexada aos autos. Nao conheceram do apelo da re

clamada quanto a preliminar de incompetência suscitada, e do 

mesmo conhecer quanto ao mérito e deram-lhe provimento parei 
al, para excluir da condenação a ajuda de custo e, não conhe 

ceram da revista dos reclamantes.

EMENTA: Recurso da Reclamada - Conhecido a que se dá provi - 

mento, parcial. Recurso do Reclamante - Não conhecido ante a 

fundamentação do v. acórdão recorrido de que os reclamantes' 

nao estão assistidos pelo Sindicato.

RR-48Q4/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 
correntes: JOSÉ ALVES DE SOUZA E OUTRO. Recorrida: COOPERATI 

VA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. (Advs. Drs.
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Ulisses Riedel de Resende e Antonio Carlos Siqueira Cleto) . 

(2a.T-2086/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para que seja declarado o 

direito do trabalhador a perceber o adicional pretendido ' 
desde a sua prestação laborai em ambiente nocivo.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento a fim de 

que se determine o pagamento do adicional de insalubridade ' 

desde o instante da prestaçao do serviço em ambiente insalu

bre .
ED-RR-5147/76 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Embargante: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE 00 SUL - RIO- 

CELL. Embargados: ALDOMENDES FONSÊCA DE SOUZA E OUTRO.(Advs. 

Drs. Marilene -Somnitz Martins e Lúcio Sérgio Mascarenhas). ' 

(2a.T-2171/77)

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.
RR-411/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: GERALDO DE LIMA CARVALHO. Recorrida: COMPANHIA HO
TÉIS PALACE. (Advs. Drs. Francisco Domingues Lopes e Rubens' 
Hilcóat Riet Corrêa). (2a.T-2094/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Matéria de fato não enseja a' 

revista.
RR-646/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrentes: ALBERT TIEDTKE E OUTROS. Recorrido:'CONCRETO RE 

DIMIX DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen.- 

de e Jair José Spuri). (2a.T-2095/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 
vimento, para que retornem os autos à MM. Junta, a fim de 

que instrua o processo como de direito.
EMENTA: A restrição prevista no artigo 55 do Decreto Lei ne. 
389/68 não se dirige àquelas atividades já capituladas em 

lei como insalubres.
RR-771/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorridos: IRINEU 

MENDONÇA E OUTROS. (Advs. Drs. Ivan de Gusmão França Baptis- 

ta e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2096/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria de prova nao enseja a revista.

RR-1358/77 - TR.T - 5a. Regi_ão. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Re - 

corrido: AGOSTINHO DE ARAGÃO BACELLAR. (Advs. Drs. Ruy Jorge 

Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2106/77 ). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no meri - 

to, por maioria, deram-lhe provimento para julgar improce - 

dente a reclamação.
EMENTA: Os triénios criados pela Petrobrás constituem vanta

gens que nao podem ser estendidas alem dos limites do ato, ' 

instituídos. Se os exclui, do calculo para o adicional peri

culosidade, nesses termos hao de prevalecer.
RR-1538/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

corrente: SOLAR - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA C EMPRÉSTIMO. Recor 

rida: GLÓRIA DE FÁTIMA CRUZ. (Advs. Drs. Djalma Tavares da 
Cunha Melo Filho e Luiz Otáv-io Medina Maia). (2a.T-2107/77 ). 

DECT SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por não haver fundamentação 1 

legal.
RR-1681/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 
correntes: ANTONIO DE ALMEIDA E OUTROS. Recorrida: INDÚSTRIAS 

P. MAGGI S/A - CORDAS E BARBANTES. (Advs. Drs. Ulisses Riedd. 
de Resende e Edgard Sacchi). (.2a. T-2111/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento em parte, para que o adiei 

onal de insalubridade seja pago, a partir da prestaçao labo- 

ral, em ambiente insalubre, respeitado o biênio prescricional 

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento parcial,pa

ra que o adicional de insalubridade seja pago a partir da ' 

prestação laborai em ambiente insalubre, respeitada a pres - 

cri ção.

RR-1754/77 - TRT - 3a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

correntes: JOSÉ DE ANCHIETA VIEGAS E OUTROS. Recorrido: BAN

CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Margarida Pe - 

reira Damasceno e Afrânio Vieira Furtado). (2a.T-2270/77 ). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Mantido o v. aresto regional' 

pelos seus jurídicos fundamentos.

RR-1826/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pereira Leite. Re - 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ARISTI 

DES SILVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz Tei - 
xeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2192/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Prêmio de produção é salário. Divergência superada.' 

Recurso não conhecido.
RR-1827/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

corrente: CARLOS DOS SANTOS. Recorrido:MIGUEL ANTONIO CIONGO 
LI. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jairé Ferreira). 

(2a.T-2116/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de base legal 

RR-1990/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEO 

POLDINA. Recorrido: GERALDO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Paulo Ro 

drigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (2a. T-2196/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: É a Justiça do TrabalITO a competência para julgar ' 

questões entre a Rede Ferroviária Federal e seus empregados, 
inclusive no que se refere a complementaçao da aposentadoria 

RR-2068/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Re 

correntes: NORBERTO LOPES DE OLIVEIRA E OUTROS. RecorridatFA 
ZENDA SANTA TEREZA (USINA DA BARRA S/A). (Advs. Drs. Márcio' 

Penna e Aldo Castaldi). (2a.T-2197/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2109/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Pereira Leite. Re

corrente: RÁDIO RECORD S/A. Recorrido: FERNANDO ESCRIBANO AL 

GABA. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Olavo A. de Lima' 

Rocha). (2a.T-2199/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Inexistência de ofensa a lite 

ral disposição de lei, ou de conflito jurisprudencial.

RR-2165/77 - TRT - 4á. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: PERCILIA FRAGA DA SILVA. Recorrida: SABOR - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Alino da Cos 

ta Monteiro e Hogo Aurélio Klafke). (2a.T-2128/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram - 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, a que se nega provimento para man 

ter a decisão regional.

RR-2251/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Re 

corrente: LANIFÍCIO IDEAL S/A. Recorridas: NILA GONÇALVES ' 

DOS SANTOS E OUTRAS. (Advs. Drs. A.D. Meirelles Quintella e 

Eugênio José dos Santos). (2a.T-2203/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no méritq 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Gratificações salariais em importâncias fixas sofrem 

a incidência de aumentos normativos. Revista conhecida e im- 

provida.
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RR-2269/77 - TRT - 5a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Re

corrido: MÁRIO LUIZ GONZAGA. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Pe 
reira e Lycya Maria S. Góes de Araújo). (2a.T-2403/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no meri - 

to, por maioria, na parte relativa aos triénios, deram-lhe ' 
provimento, para julgar improcedente a reclamação e, por mai 

oria,negaram-lhe provimento em sua segunda parte.
EMENTA: A base de cálculo do adicional de periculosidade não 

contém parcelas recebidas a título de triénios. Aplica-se ' 

aos trabalhadores na indústria de petróleo o disposto no ar

tigo 73 da CLT.
RR-137/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 

rente: NÍSIO LIMA CASTRO. Recorrido:3M DO BRASIL LTDA. (Advs 

Drs. 30SÉ MARIA TRINDADE e 00Ã0 FREDERICO RIBAS). (2a.T-208y 
77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pt£ 

vimento, para o efeito de que seja deferida a verba do repoij 

so remunerado, como for apurado em execução.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para o e- 

feito de que seja deferida a verba do repouso remunerado, c£ 
mo apurado for, em execução.
RR-204/77: TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Recorridos: CREUZA DE SOUZA 
TAVARES E OUTROS. (Advs. Drs. JOÃO OOSÉ RIBEIRO GALINDO e RO 

DOLFO ICAMAR ALVARENGA DE CARVALHO). (2a.T-2091/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Não há lei federal afrontada' 

e base legal.
RR-227/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: MÁRIO LAMAZI 

(Advs. Drs. DÉCIO DE OESÚS BORGES DA SILVA e ULISSES RIEDEL' 

DE REZENDE). (2a.T-1957/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por estar em consonân

cia com Prejulgados e Sumulas.

rr-404/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.R£ 
correntes: ARISTIDES ELIAS PEIXOTO E OUTROS. Recorrida| REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. Dl VISÃOfrLEOPOLDINA. (Advs.Drs. 
ALICE ALVES DA SILVA e IRWAL LUCAS DE AZEVEDO). (3a.T*2093 / 

77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro^ 

vimento, para determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, 
a fim de que se julgue o mérito do recurso ordinário.

EMENTA: 0 impulso de que fala o art. 45 da Lei n9 5.584/70 ' 

representa uma faculdade, e não tem a eficacia de revogar o 
art. 765 da CLT, que dá amplos poderes ao 3uiz na conduçãcjdo 

processo do trabalho.
RR-919/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recojç 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÁS«-RPBa. Recorrida: D3A. 

NIRA ROCHA DOS SANTOS SOUZA. (Advs. Drs. RUY 30RGE CALDAS PE 

REIRA e RUY CONCEIÇÃO PEDREIRA). (2a.T-2179/77 ).

DECISÃO: Por maioria, conheceram amplamente do recurso, e,no 

mérito, na parte relativa aos triénios, deram-lhe provimen - 
to, para julgar improcedente a reclamação; em seu segundo ' 

item, por maioria, deram-lhe provimento, para efeito de se 

compensar o pagamento já por ventura recebido pelo empregado 
com aquele que deve ser efetuado pela Petrobrás.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-95B/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rentes: ALCEBÍADES SOARES DE MELO E OUTROS. Recorrida: COMPA. 
NHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. LOURDES 

DOS AN30S MELLO e 30SÉ GALDINO). (2a■T-2100/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri - 

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Extraordinário pressupõe transitoriedade nao tem ca

ráter adesivo e integrativo ao contrato de trabalho.

RR-962/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: BANCO DO ESTADO DEFINAS GERAIS S/A. Recorrido: OTHON' 

GONÇALVES PEREIRA. (Advs. Drs. 3ÉSUS DE GODOY FERREIRA e ALI_ 

NO DA COSTA MONTEI RO).(2a.T-2180/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista conhecida por desfundamentada.
RR-964/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.R£ 

corrente: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos:OS - 
MAR DA SILVA DUTTON E OUTROS. (Advs. Drs. CÉLIO SILVA e ULIS 

SES RIEDEL DE RESENDE). (3a.T-2265/77).

DECISÃO: .Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para nao reconhecer ao rè 

clamante o direito as diferenças salariais.
EMENTA: A supressão de serviço suplementar, habitual mas nao 
pactuado expressamente, tem como decorrência a perda do sal£ 

rio correspondente, que também participa da natureza extraoj? 

dinária da prestação laborai.
RR-1180/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: MARIA ROSA COSTA. Recorrido: BAR BLUMENAU.(Advs. 

Drs. Claudinei Nacarato). (2a.T-2266/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Ao julgador impõe-se fundamentar a decisão. No entan 

to, quando as razoes de recurso ordinário apenas contestam a 

avaliaçao da prova, sem aduzir qualquer tese jurídica contra 

ria a sentença, e admissível que 0 Regional 'apenas se repor

te aos fundamentos da decisão anterior, adotando-os.
RR-1287/77 - TRT - la.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: WALTER PINTO MONTEIRO. Recorrida: TELECOMUNICA - 
Ç0ES DO RIO DE 3ANEIR0 - TELER3. (Advs. Drs. Carlos Edgar Mo 
ritz e Sérvulo 3osé D. Francklin). (2a.T-2103/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista que nao se conhece, eis que exige exame cb 
prova.

RR-1288/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E ACRÍSIO PAES 

CRUZ E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé cé- 
lio de Andrade e 3osé Faraldo). (2a.T-2104/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso da reclamada e 

deram-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de incompe 

tencia determinar remessa do processo à Oustiça Estadual de 
São Paulo, restando prejudicada a revista dos reclamantes. 

EMENTA: É incompetente a Oustiça do Trabalho para julgar re

clamação trabalhista contra a FEPASA S/A, ajuizada por ferro 

viario que conserva situação funcional estatutária.

RR-1447/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re 

corrente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE 3ANEIR0. Re - 

corrido: ODOSVALDO BATISTA. (Advs. Drs. Valério Rezende e 

Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-2268/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, por'inexistir fundamentação ' 
legal.

RR-1482/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: GERALDO GOMES DA SILVA. Recorrida: FEPASA - FER
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (2a.T-2185/77 ).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para declarar a nulidade da pena imposta ao empregado, 

eis que desobedecida formalidade essencial para 0 ato puniti 
vo.
EMENTA: As normas sobre inquérito administrativo, que fazem' 

parte do estatuto empresarial e que preveem a defesa do em

pregado, nao podem ter aplicação caprichosa, sujeita à elei

ção arbitraria pelo patrão, eis que um dos princípios da va-



lidade dos atos negociais é o da nulidade da cláusula vincu
lada absolutamente à vontade unilateral.

RR-155D/77 - TRT - la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: TELE-RIO ELETRO DOMÉSTICOS LTDA. Recorrido: WAL- 
TER 30SÉ DE SOUZA, (Advs. Drs. Hugo Mosca e Mario Augusto Do 

mingues Maranhão). (2a.T-2108/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Prova. Se a parte deixa precluir a sua prova testemu 
nhal, não pode argüir cerceamento de defesa, no fato da ou

tra parte desistir da oitiva das suas.
RR-1561/77 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: RAIMUNDO VENÂNCIO FURTADO. Recorrida: SIDERÚRGICA' 

3. L. ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Arlindo Tufy Maluli e Carlos 

H. Z. Mazzeo). (2a.T-2187/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por desfundamentada.
RR-1732/77 - TRT - la.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo .Silva. 

Recorrente: ANTONIO SIDNEY DA SILVA. Recorrida: LIGHT - SER

VIÇOS DE ELETRICIDADE 5/A. (Advs. Drs. 3osé Moura Rocha e Ce 

lio Silva). (2a.T-2189/77).

DECISAP: Unanimemente, não conheceram do recurso pelas preli 

minares argbidas e, do mesmo conheceram quanto ao mérito, e 

deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão denegató - 

ria do recurso.
EMENTA: 0 valor da causa é imutável. Aceito o prefixado na i 

nicial, servira ele de base para alçada e custas. Revista ' 

provida.
RR-1833/77 - TRT - la.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: COSTA PEREIRA BOKEL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.' 

Recorrido: MIGUEL FELDMAN. (Advs. Drs. Félix Conceição Neto' 

e Francisco Costa Netto). (2a.T-2191/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso quanto ao trânsi 

to em julgado, dobra salarial, aviso-previo, prescrição e 

computo do tempo anterior a aposentadoria, e no mérito, ain

da por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da conde

nação salarios apos a data em que proferida a sentença vesti 
bular, aviso prévio, dobra salarial e as parcelas atingidas' * 

pela prescrição.

EMENTA: Aposentado readmitido ao emprego, antes da vigência' 
da Lei ne 6.204/75, adquiriu direito à contagem do tempo an

terior à aposentadoria. Subsistência da Súmula na 21. Inter

pretação da Resolução Administrativa n5 51/75.

RR-1920/77 - TRT - la.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: ABRIL S/A - CULTURAL E INDUSTRIAL. Recorrida:3U- 

DITH DE MELLO LAURIA. (Advs. Drs. Oosé Garduzi Tavares e Ge

raldo dos Santos Costa). (2a.T-2271/77).

DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram do re-curso.

EMENTA: A prova e inacessível ao grau superior, que decide ' 

sobre tese jurídica.

RR-1925/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re - 

corrente: ALCIDES CAVAGLIERI. Recorrida: REFINAÇÃO DE MINÉRI 

OS BONFIM S/A.(Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Lazaro ' 

Bittencourt de Camargo). (2a.T-2194/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-1975/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor 

rente: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - SOFUNGE.' 

Recorridos: HÉLIO DOM-INGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé Al - 

berto Couto Maciel e Leon Geisler). (2a.T-2195/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: As horas habituais integram a remuneração do repouso 

semanal e em feriados. Recurso não conhecido. Divergência su 

perada por itqrativa jurisprudência do Pleno. Ofensa a lei '
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não caracterizada.

RR-2159/77 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva, 

Recorrente: CONFECÇÕES JACK S/ A. Recorrido,: CELOY DO NASCI - 

MENTO. (Advs. Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e Alino da 

Costa Monteiro). (2a.T-2201/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram - 

lhe provimento.
EMENTA: É devido o adicional extraordinário na compensação i 

legal da jornada da mulher. Admite-se o pagamento do salário, 

apenas, pelas horas trabalhadas a mais.
RR-2164/77 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. íe 
corrente: 3. H. SANTOS S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA. Recorrido: 

PEDRO SILVEIRA SARMENTO. (Advs. Drs. César Dias Neto e Ney 

Silveira da Rosa). (2a.T-1787/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por.maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.
RR-2272/77 - TRT - 9a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrentes: COMPANHIA HANSEN INDUSTRIAL E EDSON PFUTZENREU- 

TER E OUTROS. Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 
DÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JOINVILLE. (Advs. Drs. 

Paulo Medeiros e Agenor A. Gomes). (2a.T-2280/77).

DECISÃO: Unanimemente e preliminarmente não conheceram do re 

curso dos assistentes pela nulidade e rejeitaram a Incompe - 

tencia arguida e, no mérito, do mesmo nao conheceram; quanto 
a revista empresarial, rejeitaram a preliminar de Incompetên 

cia e não conheceram quanto ao mérito.

EMENTA: Competência da Justiça do Trabalho para apreciar e 

julgar ações de cumprimento que visem a cobrança de descon - 

tos autorizados em convenção coletiva. Consentimento expres

so da Assembleia Geral e posterior celebração da convenção ' 

coletiva. Preponderância do interesse geral sobre o particu
lar.
RR-2275/77 - TRT - 9a. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Sil - 

va. Recorrente: NEWTON KUMMER. Recorrido: LABORATÓRIO 30MA 1 

LTDA E SINTOQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA. 

(Advs. Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e Oosé Alberto Couto 

Maciel.) (2a.T-2281/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: 0 exame da prova da relação de emprego é da compe -

tência das instâncias ordinárias. Acaso insuficiente sua a- 

preciação, nem por isso é afastada a questão do livre conven 

cimento, subjetiva por excelencia, impedindo a demonstração' 

dos pressupostos de cabimento.
RR-2403/77 - TRT - 3a.Região. Rei. Min. Solon Vivacoua. Re
corrente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Recorri

do: SEVERINO JOSÉ FERREIRA. (Advs.Drs. Paulo Antonio de Mene 
zes e Heloisa Rodrigues de Camargo). (2a.T-2289/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Vigia - tem direito a remuneração das nona e décima' 

horas de sua jornada normal, nao a titulo horas extras, po
rem simplesmente.
RR-2410/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: 30SÉ LOPES DE SOUZA E BANCO BRASILEIRO DE DESCON

TOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro 

Balbo e Maurício Azevedo Penna Chaves). (2a.T-2291/77 ). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Revistas nao conhecidas.

RR-2483/77 - TRT - 8a.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: ARTHUR LEVY DO BRASIL - SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. 

Recorridos: OSVALDO SALDANHA DA ROCHA E OUTRO. (Advs. Drs. ' 

Antonio Maria F. Cavalcante e Miguel Gonçalves Serra).(2a.T- 
2137/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: 0 depósito da condenação e pressuposto legal para que

se conheça do recurso.
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RR-2620/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: HÉLIO TOMMASINI. Recorrida: LABOFARMA S/A - IN

DÚSTRIA QUÍMICA FARMACÊUTICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Qosé de Anchieta N. QÚnior). (2a.T-2308/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, e no mérito,ain 

da por maioria, deram-lhe provimento, para condenar a recor

rida ao pagamento da indenização em dobro, compensadas as 
importancias ja pagas.
EMENTA: Opção nula, por vício formal, conseqUente à nulidade 

de rescisão fraudulenta. Súmula 20.

RR-2647/77 - TRT - 2a.Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recor

rida: APARECIDA PALMITESTE. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo1 

e José Torres das Neves). (2a.T-1985/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por desviar a questão debati- 

ta.
RR-2662/77 - TRT - 19 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re - 

corrente: CRENIVALDO GOMES DA SILVA. Recorrido: TURISMO SAN
TA BÁRBARA LTDA. (Advs. Drs. Qosé Fernando Ximenes Rocha e 

Hilton de Castro). (29 T-2140/77).
DECISÃO: Unanimemente, não' conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por se tratar de .matéria de ' 

fato.
RR-2663/77 - TRT - 5® Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: CESMEL S/A - INDÚSTRIA METALÚRGICA. Recorrido:ME 

LANID ALCÂNTARA LIMA. (Advs. Drs. Analice Spínola e Qosé Ro

berto de Souza Cruz). (2? T-2141/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Deserção de Recurso de revista face a aplicaçao da 

Súmula 25.
RR-2708/77 - TRT - l3 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA

TÍSTICA - IBGE. Recorrido: HUMBERTO RABELLO DA SILVA. (Aovs. 
Drs. Tomaz Qosé de Souza e Alino da Costa Monteiro). (29 T- 

2313/77).

■DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso, nem pela' 

preliminar arguida e nem pelo mérito.
EMENTA: Recurso.não conhecido, por ausência de fundamentação 

legal.
RR-2723/77 - TRT - 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 
corrente: EVERTON DA SILVA MOITA. Recorrida: CONFECÇÕES W0- 

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Go
mes Gil). (29 T-2414/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-2746/77 - TRT - 2^ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re. 

corrente: BENEDITO UBIRAQARA LOBO MONTEIRO. Recorrido: BANCO 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Luiz Henrique T. Camargo). (29 T-2415/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-2752/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: QOAQUIM RODRIGUES DA SILVA. Recorrido: MARCELO MA- 

LAGUTTI. (Advs. Drs. Milton Borba Canicoba e Carlos Miguel ' 
Viviani.) (2a.T-2315/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2753/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor 

rente: FORD BRASIL S/A. Recorrido: NATALINO DE SOUZA. (Advs. 

Drs. Cássio Mesquita Barros QÚnior e Ulisses Riedel de Resen 

de). (29 T-2316/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Súmula n9 38. CLT, artigo 896, 

a, "in fine"
RR-2776/77 - TRT - 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: BENEDITA APARECIDA BUENO CAVALLARI. Recorrido: INS 

TITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 

IAMSPE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hugo Cueiros 
Bernaides). (23 T-2317/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, determinando que o Egrégio TRT julgue o RO, eis que 

tempestivo.
EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2673/77 - TRT - 39 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: EDUARDO ANDRADE GONZAGA. Recorrida: BAYER DO BRASIL 

- INDÚSTRIAS QUÍMICAS S/A. (Advs. Drs. Leila Azovedo Sette e 

Qudimar Franzot). (29 T-2144/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por falta de fundamentação le

gal .
RR-2785/77 - TRT - 3® Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: EDELWEISS GABRIELA KOENINGHAM RIBEIRO. Recorrida: 
LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Silvio dos ' 

Santos Abreu e Carlos Odorico Vieira Martins). (29 T-2318/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, para restabelecer o decidido em Primeiro Grau.
EMENTA: 0 rompimento da praxe de remunerar a suspensão con

tratual, por doença, e prejudicial e nula, do ponto de vista 
do Direito dq Trabalho. A existência ou nao de direito adqui 

rido pertence a ordem da tese e não dos fatos.
RR-2839/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: INDÚSTRIAS VILLARES S/A - DIVISÃO EQUIPAMENTOS. Re 
corrido: QEAN MATHIEU HUBERTUS WIENEN. (Advs. Drs. Neusa Vol 

tolini e Elso Henriques). (2- T-2416/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-2888/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: FAZENDA NACIONAL (COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO' 

PORTLAND PERUS). Recorrido: ROQUE ALVES GOMES. (Advs. Drs. ' 

Henrique Fagundes Filho e Ulisses Riedel de Resende).(29 T- 

2147/77).
DECISAP: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro. 

vimento para restabelecer a decisão de 1- instância.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2892/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

•corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MANOEL' 

LIMA ROMERO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Ri 

edel de Resende). (29 T-2325/77).

DECISÃO: Por^maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2893/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor 

rente: SAFRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.Re 

corrido: FRANQUILINO FRANCO. (Advs. Drs. Cândido Francisco ' 

Pontes e Qosé Torres das Nev.es). (2§ T-2210/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Motorista de estabelecimento'bancario ou de financei 

ra. Direito à jornada especial de seis horas.

RR-2909/77 - TRT - 19 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor 
rida: CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSE S/A - CELF. Recorrido: I 

VAIR RANGEL. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da Costa Montei
ro). (29 T-2211/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Prova da embriaguez. Matéria de fato. Divergência i- 

nexistente. Recurso não conhecido.
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RR-2948/77 - TRT — 1§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO PORTLAND. Recorri- 
dcQ DUCLÉSIO SODRÉ PINTO E OUTROS. (Advs. Drs. Afonso Carlos 

Agapito da Veiga e Fernando B. Freire). (2a T-2149/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: As instâncias ordinárias são soberanas no exame de fà 

tos e provas.
RR-2997/77 - TRT - 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: AMÍLTON OOSÉ DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: CEN

TRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG-. (Advs. Drs. A- 

lino da Costa Monteiro e Oosé Cabral). (2§ T-2150/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, e no mérito, à 

unanimidade, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-3O33/77 - TRT - 13 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.

Recorrentes: MARIA HELENA DAVID E OUTROS. Recorrida: REDE1 ‘ L - > ■
FERROVIÁRIA FEDER,Aj. S/ A - 7a. Dl VISÃO-LEOPOLDINA. (Advs.Drs. 

Wilmar Saldanha.da,Gama Pádua e Paulo Rodrigues Sobrinho). 

(23 T-2213/77).

DECISÃO: Por maioria, entenderam competente a Oustiça do Tra 

balho, para julgar o presente feito e deram-lhe provimento ' 

parcial, para restabelecer a decisão de primeiro grau.
EMENTA: É competente a Oustiça do Trabalho para conhecer e 

julgar as questões referentes a , complementaçao de aposentado 

ria dos funcionários da Rede Ferroviária Federal S.A., eis 

que se trata de responsabilidade contratual, vigente sob con 
dição suspensiva, com eficácia para a época da aposentadoria 

RR-3153/77 - TRT - 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: ENIO BONAPÉ. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Laercio Cristiano Viana e Antonio Miguel Pe 

reira). (2a.T-2423/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3206/77 - TRT - 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re- 

coriente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: PALMIRO 

URSO. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (29 T-2214/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para, reconhecendo a incompetência da Oustiça do Tra 

balho, remeter os.autos ao Ouízo de uma das Varas dos Fei - 

tos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento para reconhecer a in

competência da Oustiça do Trabalho.

RR-3217/77 - TRT - 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: LUIZ CEZARIANO DE BRITO. Recorrida: CONSTRUTORA BE 
TER S/A. (Advs. Drs. Antonio Henrique Maina e Murilo Coelho' 

Rodrigues). (23 T-2424/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3219/77 - TRT - 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: FRIPESCA - FRIO, PESCA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. 
Recorrido: OOSÉ AUGUSTO COUTO. (Advs. Drs. Marco E. Slerca e 

Hênio Souza Tinoco). (23 T-2152/77).

DECISÃO: Unanimemente, contieceram do recurso,mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida, mas improvida. 

RR-3293/77 - TRT - 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Recorrente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚ - 

BLICO ESTADUAL - IAMSPE -. Recorrido: LUIZ DOS SANTOS.(Advs. 
Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Oosé Dalton Alves Furtado). ' 
(2§ T-2335/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: As questões fáticas não transcendem das instâncias ar 

dinari as.

RR-3454/77 - TRT - 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: TEREZINHA FRANCISCA DE SOUZA MARCIZO. Recorrida:KA 

LIL SEHBE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO. (Advs. Drs. A 

lino da Costa Monteiro e Francisco Oosé da Rocha.) (2§ T 

2429/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3494/77 - TRT - 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: MARINO VOCHI.. Recorrida: INDÚSTRIAS TEXTEIS BARBE- 

RO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hélio Rosa 

Baldy}. (23 T-2431/77).
DECISAP: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 
por maioria deram-lhe provimento, para julgar procedente a 
reclamação no particular.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3782/77 - TRT - 23 .Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 
corrente: BANCO ITAÚ DE INVESTIMENTO S/A. Recorrido: CIRO TI 
ZIANI MOURA. (Advs. Drs. Wally Mirabelli e Decio T. Moura). 
(23 T-2336/77)
DECISÃO: Unanimemente, conheceramado recurso e deram-lhe pro 
vimento, para excluir da condenação a incidência das gratifí 
cações semestrais nas ferias e aviso-previo.
EMENTA: Revista conhecida e provida.

1 , F A ' .■ - , , K . z
terceira turma

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-1471/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan - 

te: EDINALDO COSTA CORREIA. Agravada: CARAVELO & CIA. ADMINIS
TRADORA DE CONSÚRCIO. (Adv.Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE).(3a. 

T-2816/77) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao ^ravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por não comprovado^os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
AIt-1536/77 - TRT 6a. Região, Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: DEOCLÉCIO DE SOUZA. Agravado: MIGUEL CLARINDO PEREIRA. ' 
(Advs. Drs. NATANAEL DA SILVA e 30Ã0 0. BANDEI RA ). ( 3a. T«-2820 / 

77) .
DECISÃO: Unanimemente,pegaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracterizados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1564/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravar^ 

te: CONSERVADORA DE LIMPEZA FERLIM LTDA. Agravada: MARIA DA 

SILVA AMARAL.(3a.T-2822/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Regular a citação, o reclamado revel é confesso quanto 

à matéria de fato, nao comportando a revista discussão fatica' 

sobre possíveis tres minutos de atrazo a audiência.

AIt-1797/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravar^ 

te: THEÚPHILO RODRIGUES THEODORO. Agravada: LIGHT-SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S/A . (Advs. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e CÉ- 

LIO SILVA). (3a.T-2933/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A prescrição da reclamação por anotação da Carteira de 

Trabalho, ou omissão desta, flui da data da cessaçao do contr£ 

to de trabalho. Agravo desprovido.
AI-2158/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

tes: ARAKEN ARARÊ DA CUNHA TORRES E OUTROS. Agravada: COMPA- ' 

NHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE OANEIRO. ' 
(Advs.Drs. LÚCIO BITTENCOURT e HUGO DE CARVALHO COELHO).(3a.T- 

2939/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Matéria de fato e ' 

provas não rende ensejo a revista.

AI-2323/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan - 

te: INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS. Agravado: OOSÉ DO BOM CON. 

SELHO. (Advs. Drs. VICENTE PAULO DE CARVALHO e LEIA AZEVEDO ' 

SETTE).(3a.T-2947/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravb.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2378/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan, 

te: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravados: CARLOS ROBERTO PI- 

ROLA ELIAS E OUTRO. (Adv.Dr. LOREDANO ALEI XO).(3a.T-2940/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois não demonstrada, ante o juízo' 

de admissibilidade, a violação dos artigos 85 e 1.090 do C. Ci, 

vil.
AI-2422/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 
te: CONSTRUTORA DE DISTILARIAS DEDINI S/A . Agravados: LUIZ CUS 

TÓDIO E OUTROS. (Advs. Drs. JOHNSON MEIRA SANTOS e ULISSES RIE 
DEL DE RESENDE). (3a.T-2950/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não deve ser recebida revista pelo juízo de admissibi

lidade "a quo" quando o acordao regional aplica Súmula ou Pre- 

julgado do TST. Agravo de instrumento desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-18 39/76 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: CLARI LOURENÇO DE LIMA E BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS ' 

CERAIS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. OOSÉ TORRES DAS 

NEVES E PELÃGIO SILVEIRA).(3a.T-2621/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do empregado', ap£ 

nas quanto ao adicional de transferência e, no mérito, negaram- 
lhe provimento; quanto à revista da Empresa, unanimemente, deh 

nao conheceram.

EMENTA: 0 adicional de transferência é devido somente na hipó
tese de transferência provisória. Revista improvida. 0 acordo' 

trabalhista que tem força de coisa julgada e o celebrado em 

processo contencioso. Revista não conhecida.
RR-2094/76 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorri - 
do: GERSON JOSÉ DA SILVA. (Advs. Drs. FERNANDO NEVES DA SILVA' 

e ULISSES RIEDEL DE RESENDE). (3a.T-2622/77).

DECISAP: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 
19 Grau.

EMENTA: Não estando presentes todos os requisitos exigidos pe

lo artigo 461 e paragrafos da CLT, nao se defere a equiparaçao 
salarial.

RR-2899/76 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
tes: OCTÃVIO REAL WANDERICO E FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A .Re

corridos: OS MESMOS.(Advs.Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e JO

SÉ CÉLIO DE ANDRADE).(3a.T-2712/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a falta de re - 

presentaçao do advogado, argüida em contra-razões, conheceram' 

da revista do reclamante, e, no mérito, deram-lhe provimento , 

para que o Egrégio Regional conheça e julgue do Recurso Ordiná 

rio do reclamante, prejudicada a revista da reclamada.

EMENTA: Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões, conhe 

cida e provida a revista do reclamante para que o E. Regional' 

julgue o recurso rodinario como de direito, prejudicada a re - 
vista da reclamada.

RR-3999/76 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: SERETE S/A-ENGENHARIA. Recorrido: HERNANI MARCOLINO DOS ' 

SANTOS NETO. (Advs. Drs. ARI P0SSID0NI0 BELTRAN e ULISSES RIE

DEL DE RESENDE).(3a.T-2774/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para, anulando o processo ab- 

initio, determinar a baixa dos autos a MM. Junta ei quo, para 

regular o processamento do feito.
EMENTA: Comparecendo a parte e seu advogado no decorrer da au

diência, têm o direito de intervir no processo na fase em que 

o mesmo se encontra. Se o Juiz se recusa a admitir a presença 

de ambos, ocorre cerceamento de defesa. Revista conhecida e 

p ro vida.
RR-4542/76 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recortai 

tes: B.H. ENGENHARIA S/A . e PAULO DELGADO DE CARVALHO. Recor - 
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. HUGO MÚSCA e LUIZ CARLOS BETTI - 

OL). (3a.T-2776/77) .

DECISÃO: Unánimemente, conheceram da revista da reclamada, ap£ 

nas no que respeita as ferias proporcionais e, no mérito, dar- 

lhe provimento, em parte, para exclui-las da condenação; quan

to à revista do reclamante, unanimemente, dela conhecer e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para determinar a 
inclusão na condenação das horas extraordinárias, conforme se 

apurar em execução de sentença.
EMENTA: Se o empregado não ficou à disposição, ou não trabalhou 

durante um mínimo de cento e cinqüenta dias por ano, não faz 

jus às férias proporcionais do artigo 132, combinado com o ar

tigo 142, parágrafo unico, ambos da CLT. Nem todos os cargos' 

de direção são de confiança e a estes o D. do Trabalho conota' 

com exigências e restrições legais, porque situa o empregado ' 

num plano excepcional, que o torna demissivel "ad nutum" e lhe 
retira o direito à percepção de horas extraordinárias.

RR-4953/76 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E BANCO DO OESTE S/A.Re 

corrido: CLEMENTE PIRES PEREIRA. (Advs. Drs. HUGO CUEIROS BER- 

NARDES E JOSÉ CABRAL). (3a.T-2435/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a limitação da' 

matéria das revistas, argüida da tribuna, nao conheceram das 

revistas pela prescrição e conhecendo-as apenas quanto ao meri 

to, negaram-lhes provimento.
EMENTA: Preliminares, a primeira, rejeitada, a segunda, não co 

nhecida. No mérito, conhecidaeimprovida.

RR-333/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: I VO RA

MOS NUNES. (Advs. Drs. SÍLVIO CABRAL LORENZ e ALINO DA COSTA ' 

MONTEIRO).(3a.T-2781/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas no que se 

refere ao mérito, e negaram-lhe provimento.

EMENTA: É devida a Gratificação de Farmácia, instituída pela ' 

Resolução 783, do Conselho Estadual de Energia Elétrica, aos 

trabalhadores da CEEE, aposentados pelo INPS, desde que preen

chidos os requisitos exigidos ate o advento da Lei 4.136/61, ' 

que modificou a situação jurídica dos reclamantes passando os 
de servidores públicos a empregados, incorporando ao seu patr_i 

mônio os direitos, vantagens e prerrogativas adquiridas ou em 

formação. Revista conhecida mas não provida.

RR-1478/77'- TRT 33 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorrido: CLÚVIS 

DE PAULA DIAS. (Advs. Drs. Luiz Airton de Carvalho e Gláucio 

Gontijo de Amorim). (33 T2866/77).

DECISÃO| Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-1505/77 - TRT 23 Região. Rei. Mi. Coqueijo Costa. Embar

gante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A . Embargado: WALDE- 

MAR ROQUE DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Rie
del de Resende). (33 T-2958/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitoam os embargos declaratórios in
terpostos .

EMENTA: Embargos rejeitados, porque a revista não foi conheci

da simplesmente porqua inviável, uma vez qu^o TRT se fundara 
em Drejulgado.

RR-1756/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 

te: ANTONIO PINHEIRO 29. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Célio de An

drade). (33T -2873/77).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

1- Grau.
EMENTA: Em cada caso aplicar-se-á a norma mais favorável ao tra 

balhador (PLÃ HODRIGUEZ).A aplicação deste princípio provoca 

uma especie de fratura lógica no problema da Hierarquia das fo_n 

tes (CESSARl). 0 vértice da pirâmide da hierarquia das normas 

trabalhistas será ocupado pela norma mais favorável ao traba

lhador (AMAURI NASCIMENTO). Em presença de várias normas, pro

venientes de distintas fontes formais, deve se aplicar sempre a 

que mais favoreça aos trabalhadores (DE LA CUEVA). 0 emprega

dor exorbita de seu poder disciplinar quando nao respeita o Re 

gulamento da empresa, em norma em que se autolimitou no exercí, 

cio desse poder, o mais ostensivo do comando patronal.

RR-1931/77 - TRT 2^ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: CELSO MARQUES RODRIGUES E OUTRO. Recorrida: FEPASA - FER

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Mario B. C. Teixeira Nogueira). (3- T-2878/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 
mérito, e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Servidores da E. F. Sorocabana, encampada pela FEPASA, 
a quem tenha sido assegurada situação análoga à dos funciona - 

rios públicos, não encontram competência na Oustiça do Traba - 

lho para apreciar seus litígios. Revista conhecida mas nao 1 

provida.
RR-1988/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 
rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CFDAE. Recorri

da: DORA DA SILVA PEIXOTO. (Advs. Drs. MARIA CELMA RAMOS VIEI
RA e CELESTINO DA SILVA JÚNIOR). (3a.T-2898/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: Direito à licença em pecúnia, porque impedido de ser ' 

gozado em tempo pelo empregado, dada a despedida injusta deste 

pelo empregador, que, com esse ato, obstou a função do direito 

já adquirido. Revista conhecida, porem, desprovida.

RR-2261/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rente: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE OLIVEIRA. Recorrida: FICRISA' 

AXELRUD S/A:FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. (Advs.Drs. 

RENATO OLIVEIRA GONÇALVES e ADALBERTO CAMERINO DE ARAGÃ0).(3a. 

T-2649/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de- 

ramílhe provimento, para julgar •totalmente precedente a recla

mação .
EMENTA: Revista conhecida e provida, por aplicação da Súmula ' 

55 e rejeição do chamado salario complessivo.

RR-2277/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 'Reconido: ROMUALDO JANU 

ÃRIO PINTO. (Advs. Drs. CARLOS VICTOR MUZZI e GERALDO CEZAR ' 

FRANCO). (3a.T-2891/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTt Revista não conhecida.

RR-2296/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: TEVAH MAGAZINE LTDA. Recorrida; MARIA ALMERINDA MACHADO ' 

BITTENCOURT. (Advs. Drs. MÁRIO CHAVES e PAULO MILMAN).(3a.T - 

2962/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: Prorrogação ilegal da jornada. Se as partes ajustaram' 

um salário mensal e não verificados os preceitos legais para 

a prorrogação da jornada, tem-se que a remuneração ajustado o 

foi para o trabalho em jornada normal. As horas suplementareg 

assim, não estão remuneradas, devendo ser pagas com o respect_i 

vo adicional. Revista conhecida e a que se nega provimento. 

RR-2300/77.: TRT 4a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 
te: CLEMENTE CIFALI S/A-MÃQUINAS RODOVIÁRIAS. Recorrido: OLI

GERALDO ANDRADE TEIXEIRA. (Advs. Drs. VERA REGINA DELLA POZZA' 

REIS E LACI UGHINI). (3a.T-2963/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: É devido o adicional de insalubridade mesmo a contar ' 

da data anterior a propositura da lide, sempte que a empresa ' 

deixou de pagá-lo, embora sabendo ser insalubre o trabalho do 

empregado. Revista conhecida mas improvida.

RR-2317/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rente: UNIBANCO-CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A . Recorrida: RUTH FER - 

REIRA. (Advs. Drs. FRANCISCO JOSÉ MARCONDES EVANGELISTA e QOSÉ 

TORRES DAS NE VES).(3a.T-2797/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Não se conhece de revista quando o acórdão regional re 

corrido funda-se em Súmula ou Prejulgado do TST.

RR-2318/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: FÁBRICA NACIONAL DE SEMICONDUTORES LTDA. Recorrido: LUIZ ' 

DUARTE SANTANA. (Advs. Drs. ANTONIO EUGENIO LAMBIASI e AMADEU' 

BRUNIERA). (3a.T-2905/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, a fim de qus o Egrégio Regional aprecie e 

julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2377/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rente: MÁRIO DE ANDRADE. Recorrida: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICI_ 

DADE S/A. (Advs. Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO e SYLVIO TITO ' 

CARVALHO COELHO). (3a.T-2965/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de - 

ram-ihe provimento, para restabelecer a decisão de 19 Grau. 

EMENTA: Revista conhecida e provida. Se o paradigma teve dife
renças salariais reconhecidas por acordo, é porque seu salario 
fora majorado no período respectivo.

RR-2455/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: ADHERBAL FULGÉNCIO E OUTROS. Recorridos: BANCO REAL S/A e 

FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. (Advs. Drs. MAURÍCIO MARTINS DE AL_ 

MEIDA E MOACIR BELCHIOR). (3a.T-2906/77).

DECISAP: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relati

va a integração da gratificação especial para o cômputo da com 
plementação da aposentadoria e quanto à mobilidade da complemn 

taçao e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para resta 
belecer a decisão de 19 Grau.

EMENTA: Se o instituidor da complementação de aposentadoria ga 
rantiu que sua incidência seria sobre os proventos totais do 

empregado, não prevalecem restrições concomitantemente feitas' 

a parcelas de natureza salarial incontroversa. Fere o precei
to constitucional da isonomia, a atitude de empregador, que, pa 
ra empregados em idênticas condições, estabelece em relações a 

uns a complementação d» aposentadoria em base fixa e a outros, 
em base variável. Revista parcialmente conhecida e provida. 

RR-2481/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: DANIEL HUMBERTO FARIAS. Recorrido: 3ARDIM DOS NAMORADOS TU 
RISMO LTDA. (Advs. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e GERALDO R. 

DE CARVALHO). (3a.T-2907/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece por não comprovada a diver
gência e nao ocorrer violação literal de lei.

RR-2508/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rentes: ORLANDO ALVES DE FREITAS E BANCO BRASILEIRO DE DESCON
TOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. JOSÉ TORRES DAS NE 

VES E MAURÍCIO AZEVEDO P. CHAVES). (3a.T-2908/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista do empregado ; 

quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conheceram e,' 
no rnerito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Toda a sistemática das gratificações no direito brasi

leiro do trabalho baseia-se no seu cálculo duodecimal. Quando'
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a gratificação especial é salário integra este para todos os 

efeitos legais.
RR-2635/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Coqueija Costa. Recor
rente: FEPASA-CERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: PASCOAL BERrt - 

GUA. (Advs. Drs. JOSÉ CARLOS RUTOWITSCH MACIEL e ULISSES. RIE - 

DEL DE RESENDE). (3a.T-2912/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, conheceram da revista, pe

la inépcia da inicial, dela conheceram quanto ao mérito e, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMEN TA: 0 regulamento de empresa é fonte normativa do D. do Tb 

balho (EVARISTO DE MORAIS FILHO) e integra o contrato individjj 
al de trabalho (VASCO DE ANDRADE). Tem fundamento bilateral, é 

sujeito às condições contratuais e não pode ser alterado ou 

desrespeitado unilateralmente. Para valer, requer publicidade, 

a fim de que o empregado a ele adira com conhecimento de cau - 
sa (BARBAGELATA). Revista conhecida, porém desprovida.

RR-2646/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: JOÃO DE MELLO E 
OUTRO. (Advs. Drs. MÃRIO B. C. TEIXEIRA NOGUEIRA e CECÍLIO CA

MARGO). (3a.T-2914/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para,declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, decliná-la para uma das Varas dos Feitos da Fazen 

da Publica do Estado de Sao Paulo, para onde deverão ser reme
tidos os autos.

EMENTA: Revista conhecida e provida. Incompetente a Justiça do 

Trabalho e competentesas varas dos Feitos da Fazenda de São 1 

Paulo, para apreciar reclamações de empregados da FEPASA-Fer - 
rovia Paulista S.A. originários da Estrada de Ferro Sorocaba - 
na.

RR-2668/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

r’entes: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A e NECÉSIO ABREU. Recorri 
dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. ODIR DA SILVA MIRANDA e GERALDO CE 

ZAR FRANCO). (3a.T-2915/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no 

mérito, deram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio R_e 

gional £ quo aprecie e julgue o Recurso Ordinário'do Banco co

mo de direito, suspenso o julgamento da revista do empreqado. 
EMENTA: Conforme a legislação em vigor (lei 6.205/75 e Decreto 
75.704/75), que afetou o direito processual do trabalho, os va 

lores de depésitos judiciais são aferidos pelo climado "salário 

-referência", e não mais sobre o salário mínimo regional. Re - 
vista conhecida ^provida.

RR-2669/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Recorrido: EUSTÃQUIO FRANCO. ' 

(Advs. Drs. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON e GERALDO CEZAR' 

FRANCO). (3a.T-2916/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relati

va a dobra das férias e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Férias gozadas a destempo implicam na condenação ao 

respectivo pagamento em dobro. Revista a que se nega provimen_ 

to.
RR-2885/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: EDVALDO EVARISTO DOS SANTOS. Recorrida: COMPANHIA NITRO ' 

QUÍMICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO e HER- 
NANI PINTO RODRIGUES). (3a.T-2923/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para, reformando o decidido nas 
instâncias percorridas, julgar procedente, no particular,a re

clama té ria , 
EMENTA: Havendo trabalho em dias feriados, atendidos os pressu 

postos legais, a remuneração sera paga em dobro, salvo se o 

empregador determinar outro dia de folga, na mesma semana ou 1 

na seguinte. 0 fato de serem contratualmente concedidas foi - 

gas, em número superior aos descansos decorrentes do repouso 1 

semanal e feriados previstos em lei, não impede a aplicaçao ' 

das normas que tratam do repouso semanal remunerado e o paga - 

mento do salário em dias feriados', eis que se tratam de normas 
cogentes e nãcjdispositivas. Revista a que se dá provimento. 

RR-3203/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: NOVAES SIMIONÀTO. Recorrida: FAZENDA PALMEIRAS. (Advs.Drs. 

JAIR BARIMe JOAQUIM DJALMA VERGUEIRO RIBEIRO). (3a.T:2975/77) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da. revista. 
-------------- o
EMENTA: Para comprovação da divergência justifiçadora do recujç 

so, é necessário que o recorrente junte certidão, ou documento 
equivalente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do tre - 

cho pertinente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo' 

a fonte de publicação, isto é, orgão oficial ou repertório id£ 

neo de jurisprudência. Revista não conhecida.

RR-3397/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor - 

rente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A . Recorrido:' 
* FIRMINO ZUCATTO, (Adus. Drs. MÃRCIO CONTIGO e JOSÉ TORRES DAS

NEVES). (3a.T-2932/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quanto à in

corporação das horas extraordinárias, aplicando a matéria o 

Prejulgado 52, dela conhecer quanto aos demais itens e, no mé

rito, por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para exclu
ir da condenação a determinação do restabelecimento e da paga' 

do trabalho suplementar.

EMENTA: 0 que, por lei, tem natureza extraordinária, não se ' 
transmuda em ordinária pelo passar do tempo (habitualidade). 0 
horário máximo é norma constitucional, de interesse público e 

por isso não pode ser imposto pelo Juiz além desse limite,dada 

a habitualidade. Tampouco pode a Justiça reduzir o horário ao 

máximo legal, mantendo o salario total, sob pena de estar majo 

rando remueeraçao sem base em lei, já que só no exercício do 
poder normativo é lícito a J. do Trabalho aumentar salário, e 

assim mesmo dentro dos parâmetros legais.

Brasília, 14 de dezembro de 1977

Nauriá Crivaro Lobo


